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UNIDADE(S) GESTORA(S): SEcRETARIA DE DESENVoLVIMENTO AGRARIO.

P REGÃO N" 2023.08.22.01

OBJETO

ÃaúErç-o DE EeurpAMENTos PERMANENTES PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECREÍARIA DE
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO MUNICíPIO DE SÃO
BENEDITO/CE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

TIPO: MENOR PREÇO

MODO DE
DISPUTA:

ABERTO

DATA DA SESSÃO: 14 de Setembro de 2023

HORÁRIO: 1O:OO HORAS.

Local: www.oov. br/comoras

Enderêço: Rua Paulo Marques, n" 378 - São Benedito ' 62370-000 ' Centro/ CE.

E-mail: cplseobenedito@gmail.com

Fone: (88)3626-í347

Pregoeiro Oficial: Luis Cerneiro Machâdo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO/CE

PRÊGOEIRO/COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO



São Benedito

EDITAL DE PREGÃO N'2023.08.22.0í

O MUNICIPIO DE SAO BENEDITO/CE, com endereço no Ruâ Pâu o l\rarques, no 378 Ce

00
I

ntro, CE

000, São Benedito,CE. nscÍito no CNPJ(IVIF) no 07 77812910401-74, torna públrco por mêo de seu

PregoeiÍo des gnado pelâ Portarie no 001/2023, dê 02 de Janêiro de 2023, que Íará realizâr I crtaÇáo. na

modalidade PREGÀO, na íorma ELETRONICA, com o crléío de julgamento de MENOR PREçO,
objerivândo: aoutstÇÃo DE EQU|PAMENToS PERMANENTES PARA ATENDER AS NECESSIOADES

OA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO MUNICíPIO OE SÀO BENEOITO/CE,
GONFORME TERlvlO DE REFERÊNCIA, relacionados no ANEXO I a este êditâ|, nos termos da Le no

T0.520, de 17 delllho de 2002i Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e subsdiariamenle
ap rcando-se, ainda, a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e Decrelo nô

10 024, de 20 de setembÍo de 2019, no Decreto l\runicipâl n" 52, de 14 de junho de 2021, e nas condições
êstâbêlecidãs nêste Editâl e sêus ânêxôs

A sêssão dê processamento do pregão eletrónico será realizada na sala da Comissão Permanênte de
Licitaçáo do paço da Prefetura Mun c pal de São Bonedito/CE, na Rua Paulo Marques, no 378, cêntro,
São Benedito/CE. iniciando-se no dia 14 dê Setêmb.o dê 2023, às '10:00 hores (Horário Local) e será
conduzida pe o Pregoêiro com o alxílio da Equipe de Apoio, designada nos autos do processo em epigrafe

Local: Portal de Compras do Governo Fêderal - www.oov.br/compías
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Unidade Administratrva do Governo Federal (UASG): 981547

Data dâ sessáo 14 de Setembro de 2023.

Horár o '10r00 horas (Hoíário de Brasíliâ-DF).

N" no Sistema Eletrônico 322023

lrodo de Disputa: Aberto

Critério de J!lgamento Menor preço

Secrêtaria/ÓÍgão Sêcreteria dê Oêsênvolvimênto Agrário.

1.1 - A presênte licitaÉo tem por objeto a AquisiÇào de êqúipamentos permanentes para atender as
necessidades da SecretaÍia de Desenvolvimento Agrário do Município de São Benedito/CE, conforme
Temo de Referência, conforme Temo dê Rêíerência, observadas as especificaçôes alj êstabelecidas.
1.2 - A licitaÉo será dividida em ITENS conÍorme tabela constante do Termo de Refêrênciâ.

1.3 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, obsetuâdas as exigências

contidas neste Edital e sêus Anêxos quanto às espêciÍicações do objêto.

2. DO CREDE I

2.1. O Credenciamênto é o nÍvel bésico do registro câdastral no SICAF, que permitê

interessados na modalidade licitatóda Pregáo, em sua foÍma eletónica.
2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal dê Compras do Govêrno

wlvw.gov.br/compras, por meio de certiÍicado digital coníeíido pela lnfraestrutura de

Brasileira - ICP - Brásil.
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2.3. O credencjamênto junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitantd ou dê seu
representante legal e â presunÉo de sua capacidade técnica para realização das transaçôes inerentes a
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condição (Acórdão no

ou "não" êm campo

este Prêgâo.

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e fomalmente pelas transaçóes efetuadas em seu nome,
assume coíno firmes e verdãdeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praücâdos diretamente
ou por seu represêntante, excluida a responsabilided€ do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitaçáo por eventuais danos decorentes de uso indwido das caedenciaia de acesso, ainda
que por terceiros.
2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidáo dos seus dados cadaslrais no SICAF ê mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela inÍomação, devendo proceder, imediatamente, à
corÍeçáo ou à alteraçáo dos registros tão logo identifique incorreÉo ou aqueles se tornem desâtualizados.
2.5.1. A não obsêrvància do disposto no subit€m anterior poderá ensejar desclassificaçào no momento da
hâbilitação.

3. DA PARTICIP

3.1. PodêÉo pânicipâr destê Prêgão:
lnterêssâdos cujo ramo de ãtividadê sêja compatívêl com o objeto desta ticitaçâo, e que estejam com
Credenciamento regular no Sistemâ de Cadastramento UniÍicâdo de Fornecedores - SICAF, conforme
disposto no aÍt. 90 da lN SEGES/IúP n" 3, de 2018.
3.1.1. Os licitantes dêverâo utilizar o ceÍtificádo digital para acesso ao Sistema.
3.1.2. Para os itens de contrâtaÉo cujo vâlor sêja de até R$ 80,000,ü, (oitonta mll roais), a paíicipaÉo é
exclusiva a microempresag e empresas de pequeno porte, nos têmos do art. 48 da Lei Complementar no

123. de 14 de dezembro de 2006.
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microemprêsas e empresas de pequeno porte, para as

sociedadês côopêrâtivas mêncionadas no ârtigo 34 da Lei no 11.488, de 2007, e para o microempreendedor

individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006.
3.3. Não podêÉo pânlclper dê3ta llcltâção 06 inteÍe6sadoa:
3.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislâÉo
vigente;
3.3.2. que náo atendam às condiçóes deste Edital e sêu(s) ãnexo(s);

3.3.3. estrangeiros que não tenham representaçào legal no BÍasil com poderes expÍessos para receber
citaÉo e responder administrativa ou judiciahente;
3.3.4. que se enquadrêm nas vedaçóes previstas no aftigo 9o da Lei no 8.666, de '1993;

3.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em píocesso de dissoluÉo ou

liquidaÉo;
3.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
3.3.7. Organizaçóes da Sociedade Civil dê lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
7 46 I 20 1 4 -Í C U -P I en áti oJ.

3.4. Como condiçâo pera participação no Pregão, a licitântê assinalará "aim"
próprio do sistêma elêtrônico, relativo àa Beguintês declarâçóes:
3.4.1. que cumpre os requisitos êstabêlecidos no artigo 3' dê Lei Comdementar no 123, de 2006, estândo

apta a usufauk do tratamento fevorêcido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

3.4.1.1. nos itens êxclusivos para paÍticipação de microempresâs e empresas de pequeno porte, a
assinalaçào do campo "náo'impedirá o prossêguimento no certame;

3.4.í.2. nos itens em que â padicipaçáo náo for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalaÇão do campo "não'apenâs produzirá o efeito de o licitante náo ter direito ao tráamento
fâvorecido previsto na Lêi Complementar no 123, dê 2006, mesmo que microempresa, êmpresa de pequeno

porte.

3.4.2- que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

oovlrxoruhc'^l.DC5^oqr.gÉ

v
4h.



iHÉ}
',ú/2':,n:,'

São Benedito

PMs
F,L S N'

B

,;";f;.3.4.3. que cumpre os aeqlrisitos para a habilitação definidos no Edital e que a

conformidade com as exigências editallcias;
3.4.4. que inexistem fatos impeditúos para sua habilitaÉo no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

3.4.5. que nâo emprega menor de 18 ános em tabalho notumo, pedgoso ou insâlubre e não emprega
menor de 16 ânos, sâlvo menor, a partir de í4 anos, na condiÉo de aprendiz, nos termos do artigo 7",
)0«ll l, da Constituiçáo;

3.4.6. que a proposta foi elâborada de Íorma independente, nos termos da lnstruçáo NoÍmAiva SLTI/[4P n"
2, de 16 de setembro de 2009.
3.4.7. quê não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

obsêNando o disposto nos incisos lll e lV do art. '1o e no inciso lll do art. 50 da Constituiçáo Federal;

3.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comproveÍn cumpimento de reserva de cargos
prevista êm lei parâ pessoa com deficiênciâ ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme djsposto no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de
julho de 1991.

3.5. A dêcl.ração Íalsâ rêlatlva ao cumprlmento d. qualquor condlção surelta.á o licitante àa rançóe§
previalaa em lei e neatê Edital.

4 - DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E HABILIT

4.í. Os licitantes encaminharáo, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitaÉo exigidos no edital, pmposta com a descrição do objeto oÍertâdo e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sêssâo pública, quando, entâo, encerrêFse-á
automaücamente ê êtapa de envio dêssa documentaÉo.
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos dê habilitaÉo exigidos neste EditâI, ocorÍeé por

meio de chave de acesso e senha.
4.3. Os licitiantes podêrào deixar de apresêntar os documentos de habilitaçáo que constem do SICAF,

âssêgurado aos demâis licitantes o direito de acesso aos dados constantes do sistema.

4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deveÍão encâminhar a documentaçáo de habilitação,

ainda quê haja alguma restdção de regularidade íscal e trabalhista, nos temos do art 43, § 10 da LC no

123, de 2006.
4.5. lncumbirá ao licitante acompânhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a ses!áo pública do

Pregáo, fcando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobsêrváncia de
quaisquer mensagens emitidâs pelo sistema ou de sua desconexáo.

4.6. Até a abertura da sessâo pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de hâbilitaÉo anteriormente inseridos no sistema;
4.7. Náo seÉ estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiícãÉo entre as prcpostias

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaÉo dos procedimentos de negociaçào ê julgamento

da proposta.

4.8. Os documentos que coÍnpóem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente seráo

disponibilizados para avaliaçáo do pregoêiro e para acesso público após o encerramênto do envio de

lances.

5. DO PREENCHIMENTO DA

5.1. O licitântê deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,

campos:
5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca:
5.1.3. Fabricante;

no sistema eletrônrco, dos seguinlês
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5.'1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as rnfonnaçôes similêres à êspecificâção Íermo dê

São Benedito

Refeência: indicando, no que íoraplicável, o modelo, prazo de vâlidade ou de garantia;

5.í.4.1. Quânto a DEscRlçÃo DETALI.IADA Do oBJETO para Íins desta licitaÉo, sêrá considerada a

d6cÍição detalhada no Te]mo de RêíeÉncia, Anexo I a eBie Edital.
5.1.4.2. Ém caao de divergência entlr as €rpeclf,caçõos do ltem no portal COMPRASNET e nêstê
Edital, pravalêcerão àa conatantea nêatê edltâl ê ânêroa.
5.2. Todas as especificaÉes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.3. Nos valores propostos estarào inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabâlhistâs, tributários, coinêrciâis e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento
dos bens.

5.4. Os preços ofeÍtãdos, tanto na proposta inicial, quanto na etapa dê lances, seráo de exclusiva

responsâbilidade do licitante, nào lhe assistindo o diÍeito de pleitear qualquer alteraçào, sob alegaçáo de
eno, oínissáo ou qualquer outro pretexto.

5.5. O prazo de validade da proposta não será infeÍior a 60 (sô3gênta) dias, a contar da data de sua

apreseníaÉo.
5.6. Os licitantes devem respeit os preços máximos estabelecidos nas normas de regênciê de

contrataçôes públicas, quando participarem de licitaçóes públicâs

6.'1. A abertura da prêsente licitaçáo dar-sê-á em sessáo públjcá, por mêio de sistema eletrônico, na dêta,

hoÍário e locâl indicados neste Edital.
6.2- O Pregoeiro verificârá as propostas aprêsentadas, desclassificando desde logo aquelas que náo

estejam em conformidade com os requisitos estabelêcidos neste Edital, contenhâm vícios insênáveis ou não

apresentem as espêcificaçóe§ têcnicas exigidas no Temo de Referência.
6.2.1. Também será desclassiíicada a propocta quê ldênííiquê o licitanto.
6.2.2. A desclassificaçâo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A nào desclassiÍicaÉo da proposta nâo impede o seu julgamento definitúo em sentido contÍário,

levado a efeito na fase de aceitaçâo.

6.3. O sistema oÍdenará automaticãmentê as propostas classificadas, sendo que somente estas participaráo

dâ fâsê de lânces.

6.4. O sistema disponibilizaÉ campo própío para o envio de mensagens do Pregoeiro para os licitantes.

6.5. lnicjada a etapa compêtitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema êletrônico, sendo mediatamente informados do seu recebimonto ê do valor consignado no registro-

6.5.1. O lance deverá seÍ oÍertado pelo valor unltáÍlo do ltêm.
6.6. Os licilantes podêráo oÍerecer lances sucessivos, obseNando o horário fixado para abertura da sêssào

e as regras estabelecidas neste Editâ|.

6.7. O licitante sômentê poderá oÍerecer lance de valor inferior ao último por ele ofertêdo e registrado pelo

sistêma.
6.E. O intervalo mínimo de diÍerêôÉ dê valores entre os lânces, que incidirá tanto em relação aos iances

intemediários quânto em relaçáo à proposta quê cobrir a melhor ofêrta deverá sêr R$ 10(dêz) reais.

6.9. Será adotado parâ o envio de lances no pregào êletónico o modo de disputa "ABÉRÍO', em que os

licitantes apresêntaráo lances públicos e sucessivos, com prorrogaçóes.

6.10. A etâpa de lances dâ sessáo pública terá duraçáo de 10 (dez) minutos ê, após isso, seÉ proÍrogada

automaticamente pelo sistema quando hower lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do periodo dê

duraÉo da sessào pública.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORIVULAÇAO DE

a
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ocorreÍá sucessivâmente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogêÉo, inclusive no

caso de lencês intermediários.
6.12. Não havendo novos lances na foma estabêlecida nos itens anteriores, a sessáo pública êncerrar-se-á

automaticamente.
6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a pronogação âutomática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela êquipe de apoio, justilicadamente, admitir o reinÍcio da sessâo pública de

lances, em prol da consecuÉo do melhor preço.

6.14. Não seráo aceitos dois ou mais lan@s de me5mo valor, prevalecendo aquele que for rêcêbido e
registrado em primeiro lugar.
6.15. OuÍante o transcurso da sessào públicá, os licitantes seÍâo informados, em tempo real, do valor do

menor lânce registrado, vedada a identiíicaçáo do licitante.
6.16. No caso de desconexáo com o Pregoêiro, no decorrer da etapa cômpetitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçáo dos lances.

6.17. Ouando â desconexão do sistema eletrônico pâra o pregoeiro persistir por tempo superior a {0 (dê2)

minutos, â sessáo pública será suspensa e reiniciada somente após decorÍidas 24 (vinte o quatro) horas
a comunicâÉo do fato pelo Pregoeiro aos paÍticipântes, no sítio elêtrônico utilizado para divulgaçào deste
pregáo.

6.18. O CíitéÍio dê iulgamento adotado será o menoa preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

6.'!9. Caso o licitante não aprêsêntê lances, concorera com o vâlor de sua proposta.

6.20. Em Íelação â itêns náo exclusivos para participaçào de microempresás e empresas de pequêno porte'

uma vêz encerâda a etapa de lêncês, seÉ efetivada a veriÍicação automáica, iunto á Receita Federal, do

poÍte da entidade empresaíal. O sistêma identiÍicará em coluna pópria às micíoempresas(ME) e empresâs

de pequeno porte (EPP) participantes, procedendo à compaÍaÉo com os valores da primeira colocada, sê

esta for emprêsa dê maioÍ porte, assim @mo das dêmais classificádas, para o fim de aplicar_se o disposto
nos ârts. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, íegulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

6.21. Nessas condiçóes, as propostas de microe,npresas e empresas de pequeno poÍte quê sê encontrarem

na faixa de até 5% (cinco por cênto) acima da mêlhor proposta ou melhor lance serào consideradas

empatadas com a primeira colocada.

6.22. A melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de encâminhar umâ última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor infeÍior ao da primeirâ colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a @municaÉo automáica para tanto.

6.23. Caso a microempres ou a empresâ de pequeno porte melhor clâssificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocãdas as demais licitantes microêmpresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por conto), nâ oídem de classificação,

pâra o exercicio do mêsmo direito, no pÍazo estabelecido no subitêm anterior.

6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresâs e empresas de pequeno

porte que se encontrêm nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será reâlizado sorteio enkê
elas para que se identifique aquela que píimeiro poderá apresêntar melhor ofêrta.

6.25. Só podeÍá haver empate entre propostas iguais (náo seguidas de lances)

6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o cdtério de desempate será aquele prêvisto no

art. 30, § 20, da Lei no 8.666, de 1993, assegurandese a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

6.26.1. no paÍs;

6.26.2. por empresas brasileirasi

6.26.3. por empresâs que invistãm em pesquisa e no desenvolvimênto de tecnologia no País;

6.26.4. por empresâs que comprovem cumprimento de reseíva de carcos prevista em lei para pessoa com

deÍiciêncaa ou para reabilitado da Previdênciâ social e que atendam às regras de acessibilidâde previstas nê

legislaçáo.
6.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteâda pelo sistema eletrônico dêntre as p

ou os lances empatados.

ropostas
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6.28. Encerrada a elapa de envio de lances da sessâo pública, o pregoeiro deveÉ encâminhar, pelo

sistema eletrónico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o mêlhor preço, para que sêja obtida
melhoÍ píoposta, vedada a negociaÉo em condiçõês diferentes das previstas neste Edital.
6.28.1. A negociaçào *tâ rcalizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
6.28.2. O pregoeiro solicitaé ao licitante melhor classificado que, no ptazo de 02 (duag) horas, envie a
proposta adequâdâ ao último lance oÍertado aÉs a negociação realizada, acompanhada, se for o câso, dos
documentos complementeres, quando necessáíos à conÍirmaçáo daqueles exigldos neste Editrl e já
apresentados-
6.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiío iniciará a fasê de aceitaçáo ejulgâmento da propostâ.

- DA ACEITAÇAO DA PROPOSTA

7.1. enceÍada a êtapa de negociaçào, o prEoeiro exâminará a proposta classiÍicada em primeiro lugâr
quanto à adequaçáo ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máxirno estipulado para

contrataçào neste Edrtal e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art 7o e no § 9o do

art. 26 do DecÍeto n o 10.02412019.

7.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deveé incluh, na sua proposta, os percentuais

das contribuiçóes pÍevistas no art. 176 da lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razáo do disposto
no art. 184, incjso V, sob pena dê desclassiÍcaÉo.
7.3. SeÉ desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apÍesêntaa preço Ínal superior ao preço

mâimo fixado (Acórdáo n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço maniíêstamente
inexequível.
7.3.1. Considera-se inexequlvêl a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, iíisóÍios ou

de valoÍ zero, incompatÍveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrêscidos dos íespectivos
encârgos, ainda que o ato convocató.io da licitaÉo nào tenha estabelecido limites mÍnimos, exceto quando

sê rêÍêrirem â mateiais e instalações de propdedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcêla ou à totalidade da remuneraÉo.
7.4. Qualquer interessado podeé requerer que se realizêm diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devêndo aprêsentar as pror'as ou os indÍcios que fundamentâm a suspêital

7.5. Na hipótese de necessidade de suspensâo da sessáo pública para a rcalizaçáo de diligências, com

vistâs ao sanêâmento das propostas, a sessão públicã somente poderá ser rêiniciada mediante aviso prévio
no sistêmâ com, no mínimo, 2l (vlntê ê quetro) horas de antecedência, e â ocoffência sêrá registrada em

ala-,

7.6. O Pregoeiro podeé convocâr o licitante para enviar documento digitãl complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de nâo acêitaÉo da proposta.

7.6.1. É facultado âo pregoêiío cáso julgue necessário, a prorÍogaÉo do prazo êstâbêlecido, desdê que

devidamente justiícádo em ata.
7.7. Dentre os documenlos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacsm-se os que contenham as

característicâs do objeto oíertado, tais como marÉ, modelo, tipo, fabricãnte ê procedência, prazo minimo de

validade ou garantía, além de outras infoÍmaçóes pertinentes, a exemplo de câtálogos, íolhetos ou

propostias, êncâminhâdos por meio eletrônico, ou, se for o caso, por ouko meio ê prazo indicados pelo

Pregoeiro, sêm prejuízo do seu ultêrior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de náo aceitáÉo da

proposta.

7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassiÍicado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
§Jbsequente, e, assím sucessivamente, na ordem de classiÍicação.

7.9. Havendo nêcessjdâde, o Pregoeiro suspenderá a sessáo, informando no "chaf a nove data e horádo

Para a sua continuidade.
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7.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistemê
apresentou o lance majs vantajoso, com o fim de negociar
nêgociação êm condiçóes diversas das previstas neste Edital.
7.11. Também nas hipótesês em que o PÍegoeiro nâo acêitâr a proposta e passar à subsequêntê, podêrá

negociar com o licitante para que seja obtido preço mêlhor.
7.'12. A nêgociaÉo será realÉada por mêio do sistema, podendo ser acompanhada pêlos demais licitantes.
7.13. Nos itens não êxclusivos para a participaçáo de microempresas e empresás de pequeno porte,

sempre que a pÍoposta náo Íor aceita, e antes de o Pregoeiro passar â subsequente, haverá nova
veriÍcaçáo, pelo sistema, da eventual ocorência do empâte ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, sê for o caso.
7.14. Ence'Íada a análise quãnto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto nêste Edital.

8. DA HÂBIL

6.1. Como condição prévia ao exame da documentaçáo de habilitaÉo do licitante detentor da propostâ

classificâdâ em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condiçóês de
participaÉo, *pecialmente quanto à existência de sanÉo que impeça a pârticipaÉo no certame ou a
fúuía contÍataÉo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) slcAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria - Geral da

Uniáo, no site: u8 llgltaElatlelgpêIclgigggy.bllgls ;

c) Cadásko Nacionâl dê CondenaÇó€s CÍvêis por Atos de lmp.obidade Administrativa, mantido pelo

Consêlho Nacional de Justiça, no site: u 
^t4§eiJ@.d) Lista de lnabilitados e lnidôneos, mantidos pelo TÍibunal de Contas da Uniáo - TCU, no site:

httos:rcontas.tcu oov br/ords4?o=1660:3:0.
6.1.1. Para a consulta de licitêntes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas
'b', "c" e 'd" âcima pela Consulta Consolidadâ de Pessoa Jurídica do TCU, no sitei
httosr/ceítidoesaof aops.icu oov.br/ .

8.1.2. A consulta aos cadastros sêÉ realizada em nome da empíesa licitante e também de seu sócio
majodtário, por Íorça do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sânções impostas ao

responsável pela pràicâ de ato de improbidade administrativa, a proibiçáo de contratâr com o Poder
Público, inclusivê por intermédio de pessoa jurÍdica da qual sêja sôcio majoritádo.
8.1.2.1. Caso conste na Consulta de SituaÉo do Fornecedor a existéncia de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se howe Íraude por parte das emprêsâs apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpêditivas lndirêtas.

8.1.2.2. A tentativa de buria sêrá veíÍcada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimento
similares, dentre outros.
8.1.2.3. O licitantê será convocádo para manifestâçáo previamente à sua desclâssificaçâo.
8.'1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro Íêputârá o licitante inabilitado, por falta de condiçào
de paíticipaÉo.
8.1.4. No câso de inabilitaÉo, haveíá nova veííicaÉo, pelo sistema, da eventual ocorrêncaa do empate
ficto, prêvisto nos êrts. zl4 e 45 da Lei Complementrar no 123, de 2006, seguindo-sê a disciplinã ântês
estabelecida para aceitaçáo da proposta subsequente.
8.2. Caso atendidas as condiçôês de participaÉo, a habilitação do licitante será verificêda por meio do

SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relaÉo à habilitaÉo jurÍdicá, à regularidâdê fiscal e

trabalhista, à qualificaçáo econômico'finânceira e à habilitação técnica, conforme o disposto na lnstruÉo
Normaüva SEGES/i,P n'03, de 2018.
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8.2-1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na lnstruçáo Nomativa SEGÉS/MP no 03, de 2018
mêdiante utilizaçáo do sistema, deverá atender às condiçês exigidas no cadastramento no SICAF até o 3'.
(terceiro) dia útil anterior à data prevista parâ recebimento das propostas;
8.2.2. É dever do licitante atualizar prêviamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abedura da sessáo pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da
proposta, a respectivâ documentação atualizada e aquelas não constantês do SICAF, quando for o câso.
8.2.3. O descumpnmento do subitem ecima implicará a inêbilitaÉo do licitante, exceto se a consulta aos
sitios eletrônicos oÍiciais emissores de certidÕes Íeita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ôes) válida(s), conforme art. 43, §3o, do Dêcreto 10.024, de 20'19.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de hâbilitaçâo complementares, necessários à

confimaÉo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitaçào.
8.4. Somente haverá a necêssidade de comprovaÉo do preenchimento de requisitos mediantê
apresentação dos documentos originais nãGdigitais quando hower dúvida em relaçào à integridade do

documento digital.
8.5. Náo seráo aceitos documentos de habilitaÉo com indicaçáo de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante Íor â mafiz, todos os documentos devêrâo estar em nome da matdz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deveráo estar em nome da filial, excêto aqueles documentos que, pela própia
natureza, comprcvadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.6.1. Seráo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diÍerenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada â centralizaÉo do recolhimento dessas

contribuições.
8.7. Ressalvado o disposto no (item 4.3), os licitantes deverão êncaminhâr, nos têrmos deste Edital, ê
documentaçáo relacionada noa itens a seguir, parE fins de habilitaçáo, bem como nos cêsos em que as

referidas documentaçóes não estejam inseridas no SICAF:
8.8. Habillteçâo JuÍldic.:
8.8.1. No caso dê empÍêsário individuáÍ: inscÍiÉo no Regisho Público de Empresas Mercantis, a cârgo da
Junta Comercial da respectiva sede;
8.8.2. Em se katândo de microempreendedor individual - MEI: Certilicâdo da CondiÉo de
Microempreendêdor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficaÉ condicionada â verificaÉo da autenücidade
no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br;
8.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresê individual de responsâbilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigoí, devidamente rêgistrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado dê documento comprobatóio de seus administradores;
8.8.4. inscriçâo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opêrâ, com aveÍbaÉo no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursá|, filial ou agência;
8.8.5. No câso de sociedade simples: inscriÉo do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Juídicas
do local de sua sede acompanhada de prova da indicâçáo dos seus administradoreg;

8.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pals: decreto de autoízação;
8.8.7. Os documentos acima deveráo estar acompanhados de todas as alteraçóes ou da consôlidação
resPectiva;
8.8.8. Ucença (Alva.á de Locâlização) de funcionamento atualizada, expedida pelo órgão competente do

domicílio/sede da licitante.
8,9, Rêgularid.do Fiscal o Trabalhigta:
8.9.1. prova de inscrição no Cadasko Nacional de Pessoas Jurldicas ou no Cadastro dê Pessoâs Físicas,

conforme o caso;
8.9.2. pror'a dê regularidade Íiscal perante a Fazêndâ Nacional, mediante âpresêntaÉo de certidáo

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Fedeíal do Brasil (RFB) e pela ProcuradoriaGeral da

Fazendã Nâcional (PGFN), referente a todos os créditos tributáíos federais e â Dívida Ativâ da Uniáo (DAU) 
^\tt./
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por elas adminiskados, inclusive aqueles relativos à S€uridadê Social,
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nos têÍmos da Portariê Conjuntâ no

da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.
8.9.3. prova de regulãndâde com o Fundo de Garantia do Tempo de SeNiço (FGTS);

8.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante ajustiça do trabalho, mediante a apresentaÉo
dê ceÉidáo negativa ou positiva com êfêito dê negativâ, nos têrmos do Título Vll-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943;

8.9.5. pro,/a de inscriçáo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relalivo ao doÍnicilio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e coínpatível com o objeto contratual;
8.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, relatúa à atividadê
em cujo exercício contrata ou concorre;
8.9.7. prova de regulafidade com a Fazenda Municipal do domicÍlio ou sede do licitânte, relâtiva á aüvidade

em cujo exercício contrata ou concorre;
8.9.8. caso o licitante seia considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relêcionâdos ao obieto
licitatóÍio, deverá comprovar tal condiÉo mediante declaraÉo da Fazenda Estadual ou da Fazendâ

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivâlentê, na foma da lei;

E.9.9. caso o licitante detentoÍ do menor preço seja qualiÍicádo como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentaÉo exigjda pâra efeito de comprovaçáo de regulaÍidâde
fiscâl e trabalhista, mesmo que esta âprêsênte algumâ restriçáo, sob pena de inabiliiação
8.10. QuallÍicâção Econômico+lnâncelÉ.
8.10.í Certidão negativâ dê falência êxpedida pelo distribuidor da sede da pessoâjurídica;
8.10.2. Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis do último e"\ercício social, já exigíveis ê

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaÉo financeira da empresa, vedadâ a sua

substituiÉo por balancetês ou balanços provisórios, podendo seí atualizados por Índices oficiais quando

encênado há mais de 3 (três) mese-s da data de apresentação da propoía;
8.10.2.1. No câso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresêntaçáo de balanço
patrimonial e dêmonstraçóes contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

8.10.2.2. é admissível o bâlança intermediário, se decorrer de ler ou contEto social/estatuto social.

8.10.3. A comprovaçáo da situaÉo financeiÍa da empresa sêé constatada mediante obtençáo de Índices

de Liqúidêz Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), superiores a I (um) resultantes da

âplicaÉo dasfórmulas:
LG=@

Passivo Circulantê + Passivo Nâo Circulante
sG = Ative-Ielal

Passivo Circulante + Passivo Náo Ciículante
Lc = Atyg§irgqêllc

Passivo Cil§ulante

8.'10.4. As empresas que apresentarem resultado infeíor ou igual a l(um) em qualquer dos índices de

Liquidez Gêral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deveÉo comprovar, considerados os

riscos para a AdministraÉo, e, a cÍitéÍio da autolidade competente, o cápital mÍnimo ou o patrimônio liquido
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contrataÉo ou do item pertinêntê.

8.10.4.1. Serâo considerados acêitos como na foma da lei o balanço patdmonial e demonstÍaçóês
contábeis assim apresentados:
8.10.4.1.í Sociedâdes regidas pela Lei no 6.404/76 (sooiedade anônima): por fotocópia registrada ou

autenticada na Junta ComeÍcral;
8.10.4.1-2 Sociêdades por cota de responsabilidâde limitadâ (LTDA): por Íotocópia do livro Diário, inclusive

com os Termos dê Abêrtura e de EncerÍamento, devidamênte autenücâdo na Junta Comercial da sede ou

domicÍlio da licitante ou em outro órgáo equivalente; ou
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8.10.4.'1.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido ne Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de

2006:
8.10.4.1.3.í por íotocópia (do balanço e demonstreçôes contábeis) registredâ ou autenticadâ na Juntê

comêrcial da sede ou domicÍlio da licitante ou em outÍo órgáo equivalente; ou

8-10.4-1.3.2 por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamentê registEdos ou

autenticadas na Junta Comercialda sede ou domicÍlio da licitante;

8.10.4.'1.3.3 Sociedêde cdada no exercicio em curco: íotocópia do Balanço de Abêrturâ, dêvidamente

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

8.10.4.1.3.4 O bâlanço patímonial e as demonstraçóes contábêis deveráo estar aasinados por Contador ou

por ouko profissional equivalente, devidamente registrado no Consêlho Regional dê Contabilidade.

8.10.4.2. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digitâl - ECO,

desde que comprovada a tÍansmissão desta à Receita Federal do BÍasil, por meio da apresentaÉo do

Temo de Autenticação (recibo gêrado pêlo Sistema Público de EscÍituraÉo Digital - SPED).

8-10.4.3. Sera aceita também a apÍesentação de balanços e demais demonstraçóês contábeis

intermediáÍias. referentes ao exercício êm curso, na formâ dâ lei, devidamente assinados pelo

representante legal e pelo Contâdor responsável, e registrados em Junta Comêrciâ|.

8-10-5- Por serem consideradas como "peouano embÊsáio". oara àfeito de aolicaçáo do disDosto nos ads.

970 e 1.179 da Lei n" 10-406- dê 10 de ianeiro de 2002 tcódioo Civill. as MEI (MicÍoênoreendedor

lndividua\- ficafi isênlas da ap&sentagáo Balanco patdhonial I demdÉtracões contábeis do úkimo

exerclcb social. iá exhíveis e aprcsênlàdos na forma da lei. ouo cofiotuvem a boa situacáo finahceiÍa da

qllpÉ»q.
8.í1. QualiÍicâção Tócnlc.
8.11.1. Comprovação de aptidào para o íornecimento de bens em caracteristicas, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto dêsta licitaÉo, ou com o item pertinênte, por meio da aprcsentaçáo de atestadog

fornêcidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado;

8.11.1.1. Os atestados Íomecidos por pessoa iurídica de direito prúado deverào conter preÍerencialmente o

reconhecimento de fima em cãrtório dos seus signatários.

8.11.1.2. No(s) atestâdo(s) dêvem estar exdicitos: a identificaÉo da pessoa jurÍdica que está Íornecendo o

atestado e a êspêcilicaÉo dos bens Íornecidos. O prêgoeiro poderá, c€sojulgue necessário, abrir diligência
para confimaçáo da veracidâdê dâs infomaçóes, podendo solicitar, para tanto, o contrato, notas fiscâis ou

outros documentos pêrtinentes referentes ao fomecimênto êxplicitado no atestado apresentado pelê

licitantê.

8.12. Dêmai3 obaervaçôos sobre Habllltâção
8.12.1 O licitante enquadÍado como microempreendedor individual que prêtênda aufeír os beneÍícios do

tratamento diÍerenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) dâ prova de

inscdçáo nos cadaskos de contribuintes estadual e municipâl e (b) da apresêntaçáo do balanço patrimoniâl

e das demonstraçóês contábeis do último exercício.
8.'12.2. A existência de restriçáo Íelaüvamente à regularidade fiscal e trabalhista nào impede que a licitante
qualiÍicada como microêmpresâ ou empresa de pêquêno porte seja dêclarada vencedora, uma vez que

atenda a todas as demais exigências do editiâ|.

8.12.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de hâbilitação.

8.12.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofêrtada por licjtante qualiÍicada como microempresa ou

empresê de pequêno porte, e uma vez constatada a existência de alguma reskição no que tange á

regularidedê fiscal e trabalhista, a mêsmâ será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dia§ úlôls, aÉs a

declaraçáo do vencêdor, comprovar a Íegularizaçáo. O prazo poderá ser prcrrogado por igual peraodo, a

critério da administrâçáo pública, quando rêquerida pelo licitantê, medaante aPrêsentaÉo de iustificativa.
8.12.4. A nào-regulaÍizaçáo fi*al e trabalhista no prêzo previsto no subitem anlerior âcarretará a

inabilitaÉo do licitânte, sem preiuízo dâs sançôes previstâs neste Edital, sêndo facultada a convocação dos

licitantes remânescêntes, na ordem de classilicaçáo. Se, na ordem de classificação, seguir_se outra
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atguma lestrição namicroempÍesa, êmpresâ de pêqueno porte ou sociêdãde cooperâtiva com
documentaÉo liscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo pâra regulaizaÉo.
8.12.5. Havendo necessidade dê anâlisar minucios€mente os documêntos exigidos, o Pregoeiío suspendêrá

a sessáo, infoÍmêndo no "chat' a nove data e horário parâ a continuidade da mesma.

8.12.6. Será inabilitado o licitântê que nào comprovar sua habilitaÉo, seja por não aprêsentâr quâisquer

dos documentos exigidos, ou ãpresêntá-los em desacordo com o estâbêlêcido neste Edital.

8.'12.7. Nos itens não exclusivos às microempresâs e empresas de pequeno porte, em hãvendo inabilitaÉo,
haverá nova verificaÉo, pelo sistêma, dâ eventual ocorÍênciâ do empate ficlo, previsto nos adigos 44 e 45
da LC n" 123, de 2006, seguindo-sê a disciplina antes estabelecida paÍa aceitâção da proposta

subsequente
8.12.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçáo íixadas no Edital, o licitante será declâÍado
vencedor.

9.1. A proposta Ínal do licitante declarado vencedor juntiamente com o €tálogo do veÍculo, deverá ser
encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitaÉo do Pregoelro no sistema eletrônico e

deverá:
9.1.1. ser Íedigidâ em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, ftlsuras,

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha sêr âssinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

aepresentante legal.

9-1-2.lazq mênção âo número deste Pregão, evidenciar o nomey'rEEão social da licitante, o CPF/CNPJ,

númêro(s) de telefone(s) e o respectivo endereço com CEP, as cáracteísticãs do objeto de Íorma clara ê
precisa, indicando marca, modelo, tipo, Íabricante, garantia, pÍocedência e demais dados peÍtinentes,

obseNadaa as especiÍicações constantes do Termo de Referência, âlém de conter, preço unitáíio e total,

em algarismo, expÍesso em moeda corrente nacional (Íeal) e global por extênso, considerando as
quântidades constantês do Termo de Rêferénciâ.

9.2. A propostâ final deverá ser documentada nos autos e será levada êm consideraçâo no decorer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção á Conhatada, sê for o caso.

9.2.1. Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta vinculâm a Contratada.

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda coraente nacional, o valor unitádo e total em algarismos e

ovalor globaleín algarisrnos e poÍ extenso (art. 5o da Lei n'8.666/93).
9.3.1. Oconendo divêrgência entre os preços unilários e os pÍeços totais, prevalecerâo os pdmeiros; no

caso de divergência entre os valores numéricos e os valorês expressos por extenso, prevalecêrão estes
últimos.
9.4. A oÍedâ deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosâmente, ao objeto deste Edital, sêm contêr
altêrnativas de preço ou de quâlqueÍ outra condiçâo que induza o julgamento a mais de um re§ultado, sob
pena de desclassiÍcaÇâo.
9.5. A proposta deveíá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, nào sendo considerada aquela
que nâo conesponda às especifi€çóes ali contidas ou que estabeleça vÍnculo à proposta de outro licitante

t0, Dos REcuRso

101OPÍegoeirodecararáovencedore,depoisdedecorridaafasedêregularlzaçãofscaletrabêlhlstade
microempresa ou emprêsa de pequeno porte, se for o caso, seÉ concedido o prazo de no mínimo tdnta

minutos, para que qualquer licitante manifestê a intenÉo de recorrer, de forma motivadâ, sto é, indicando

contra qual(is) decisão(óês) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sisteme.

10.2. Havendo quem se manifestê, caberá ao Pregoeiro vedflcâr a tempestividade ê a existência de

motivação da intenÇão de rêcorrêr, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentâdarÍênte.
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10.2-1. Nesse momento o Prêgoeiro náo adenhârá no mérito recursel, mes apênes veraíicerá es condiçôês
de admissibilidade do recurso.
10.2.2. A faltâ dê manifêstaçáo moüvâda do licitante quanto à intenÉo de Íecôírêr importará a decadência

dessê direito.
'10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entâo, o prazo de 03 (três) dias úteis para

âpresentar as razóes, pêlo sistema elehônico, Íicândo os demeis licitentes, desde logo, intimados pârê,
querendo, âpresêntârêm contrarrazóes também pelo sistema eletrôhico, em 03 (três) dias úteis, quê

começará a contar do término do pÍazo do recoÍÍente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.3. O acolhimento do recurso invalida táo somente 06 atos insuscetiveis de aproveitamento.
10-4. Oa rcculros apr6êntadoa terâo eÍeito auapênaivoa àa dociiõe3 ÍecoÍÍldas.
10.5. Os autos do processo permaneceráo com vista fanquêada aos interessados, no endereço constante

neste Edital.

,Íí . DA TURA DA P

í1.1. A sessáo públicâ podêrá sêr reaberta:
1'1.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurgo que leve à anulaçáo de atos anteriores à íealizâÉo da

sessáo pública precedente ou em que seja anulada a própria sêssâo públic€, situaçáo êm que seráo

rêpetidos os atos anulados e os que deles dependam.
1'1.'1.2. Quando houver erro na aceitaÉo do preço melhor classiícado ou quando o licitante declarado
vencedor náo assinêr o conkâto, náo retirar o inshumento equivalente ou não comprovar a regulaízaçáo
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §ío da LC no 123i2006. Nessas hipóteses, sêráo âdotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lânces.

1 1.2. Todos os licitantes remanescentes deverào ser convocados para acompanhar a sessáo reaberta.

1í.2.1. A convocaçáo se dará poÍ meio do sistema eletrônico ('chat'), e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.
11.2.2. A convocáção feita por efiail dar-seá de acodo colr os dados contidos no SICAF, sendo

responsâbilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

í2 . DA ADJUOICAÇAO E HOMOLO

12.1. O objeto da licitaçáo sêrá adjudicado ao licitante declaÍado vêncedor, por ato do Pregoeiro, caso não

haia inteÍposiçáo de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular dêcisáo dos recursos

apresentados.
12.2. AÉs a fâse rêcursal, corstatada a regularidádê dos atos praticados, a autoridadê compêtentê
homologará o procedimento licitatório.

13 - OA ESPECT DO BEMiEQUIPAMENTO

13.1. Náo haverá exjgência de garantia de execuÉo para a presênte contrataçâo.

13.2. Os bens deverão ser fornecidos confome espêciíicâçóes descritas neíe edital e Termo de Refenência

em anexo.

í4 . OO TERMO DE CONÍRAÍO OU I

14.1. AÉs a homologação da licitaÉo, em sêndo realizada a contrataÉo, será frmado Termo dê Contrato

ou emitido inshumento equivalente.
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14.2. O adjudicáário terá o prazo de 05 (cincol dias útêir, contados a partir de dete de sue convocação,
para assinaí o Termo de Contrato, sob pena de decáir do diÍeito à contrataçào, sêm prêjuizo das sánções
previstas nêste Edrtal

14.3. Alternaüvâmênte â convocaçáo para comparecer perênte o ór9áo ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato, a Administraçâo poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária,
mêdiante corespondénciâ postál com âviso dê recêbimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado ou aceito no prazo de 05 (clnco) diaa úlêla, a contar da data de seu r€cebimento.

14.4.0 pÊzo previsto no subitem anterior poderá ser proÍrogado, por igual peíodo, por solicitaÉo
justiÍcâda do adjudicatário e aceita pela Administraçáo
14.5. A contratada se vincula à sua proposta e às previsóes contidas no editial e sêus anexos;

14.6. A contratada rêconhece que as hipóteses de rescisâo sáo aquelas previstas nos êrtigos 77 e78 da lei
no 8.666/93 e reconhece os direitos da AdministraÉo previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

14.7. O prazo de vigência da contÍataÉo sêrá até 31 de dezembro do exercício ínanceiío.
14.8. Previamente à contÍataÉo a AdministraÉo realizará consulta ao SICAF para identificãr possivêl

suspênsào temporária de participaçáo em licitaÉo, no àmbito do ór9áo ou entidadê, proibiçào de contratar
com o Poder Público, bem como ocoírências impêditivas indiretas.
í4.9. No ato da assinâtura do instrumento de contrato, se o fomecedor náo estivd inscrito no SICAF, este

deverá proceder ao seu cadaskamento, sem ónus, antes da contratação.
í4.10. Na hipótese de irrêgularidade do registro no SICAF, o contÍatâdo deveé regularizar ê sua situaçáo
perante o cadastro no prazo de até 03 (lrê3) dia. úteis, sob penâ dê aplicâçáo das penalidades prêvistas no

edital e anexos.
14.11. Na assinatura do contrato, seÍá exigida a comprovaÉo dâs condiçóes de habilitação consignadas no

edital, que deverâo ser mantidas pelo licitarÍe durântê a vigência do contráo.
14.í2. Na hiÉtese de o vencedor da licitiaçáo náo coínprovar as condições de habilitaçáo consignadas no

edital ou se Íecusar a assinar o contrato, a AdministraÉo, sem prejuizo da aplicaÉo das sançôes das
demais coÍninaçóes legais cabÍveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de

classifcáÉo, para, após a compror'ação dos requisitos para habilitaÉo, anatisada a propo§tiâ ê evêntuais

documentos complemêntares e, feita a negociaÉo, assinar o contrato.

5-OAAL CONTRATO

15.1. O Contrato a sêr íirmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 dâ Lêi 8.666/93, desde
que haja interesse da Secretaria de Desenvolvimento AgÍário e Rêcursos Hidricos do Municipio de Sáo

Benedito/CE, com a aprêsentação das dev idas j ustiÍ cativas adêquadas à conkataçáo.
15.2. Nê hipótese dê sobrevirem fâtos imprevisÍveis ou previsiveis, porém de consequênclas incalculáveis,

retaÍdadores ou impeditivos da exec!ção do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortulto ou

fâto do príncipe, configurando álêê econômica extraordinádê ê extracontratual, poderá, mediante

procedjmento adminrstÍativo ondê reste demonskada tal situâção, e antes de recebida a ordem de

fomecimento, se. Íêstabelêcida â relação que as partes pactuarâm iniciahente enke os encargos do

conkatado ê ê retribuição da Administração para a justa remuneraçáo do fornecimento, objetivando â

manutenção do equilíbrio económico-ínanceiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, 'd" da Lei

Fedêral n.o 8.666/93, alteradê ê consolidada.

í6. DO AUMENTO OU SUP

16.'1. Conforme interesse da Secretaria de Desenvolvimento Agrário ê Recursos Hidricos, o valoÍ inicial

atualizado do Contrato podêrá ser aumentado ou suprimido até o limitê de 25% (vintê e cinco por cento)'

conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1o e 20 da Lei no 8.666/93.

16.1.1. a licitante vencêdora fica obrigada a aceitâ( nas mesmas condiçôes licitadas, os acréscimos

supressôes que sê fizêrem necessários; e

ou
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16.2. Nenhum acréscimo
supressóes resultantes de

ou suprcssào poderá excedeí o limite êstabelêcido nesta

acordo enke as partes.

I

í7.1. A entrega do bem/equipamento dêvêrá sêr realizada nâ totralidade da rêquisição, êm até 05 (cinco)
dlas úlêia a contar do recebimento da requisiÉo íomalizada poa sêtor competente. O píazo previsto neste
item poderá ser pro.rogado, por iguais e sucêssivos periodos, quando solicitado pela CONTRATADA,
duÍante seu transcurso e desde que oco a motivo justiÍcado, aceito pela CONTMTANTE e que náo
prejudique o interesse público.

17.2. A entrega dos bem/equipamento deverá ocorrer nos hoÉrios de expedients das 08i00 às 1't r00 e das

13:00 às 17:00 horas em dias úteis, no local determinêdo nas ordens de íornecimento.
'17.3. No ato do aêcebimênto, o funcioná o designado para o recebimento, providênciará â conÍerência do

item enkegue e a conformidade das suas especificaçôes de acordo com as êxigências constantes no termo
de referência, edital, proposta de preços do fornecedor, havendo alteraçáo quanto às espêcificaçóes, o

bem/equipamento deverá ser substituído em um plazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sob pêna da

aplicâÉo das sênçôes cábiveis.
17.4. O beíVequipâmento deverá ser entregue em períeito estado, nâs condições exlgidas, conÍorme o
caso. Nenhuma remessa será aceita pelo recebedoí, caso náo tenha sido tran§portada nas condiçóes
ideais.

17.5. O recebimento do bem/equipamento deverá ser efetuado por seNido. designado para esse Íim,

repr$entando a Secretaria de Dêsenvolvimento Agrário e Recursos Hidricos.

18 - OA GESTAO E F

18.1. O confato será acompanhado e fiscêlizádo por servidor designado pelâ Sêcretaria de
Dêsenvolvimento AgÉrio e Recursos Hidricos.
18.2. As decisôês e providências que ulkapassarem a competência do servidor designâdo deverão ser
solicitadas ao Ordenador de Despesas da Secretaria de Desenvolvimento AgÉrio e Recursos Hidricos êm
tempo hábil pâÍa â adoçáo dâs medidas convenientes.
18.3. A contratada deverá mantêr preposto, aceito pêla Sêcretaria de Oêsenvolvimento Agrário e Recursos
Hidricos durante o periodo de vigência do Contrato, para representá-la adminishativamente sempre que for
necessário.
18.4. O Contratante reserva-se o direito de liscálizar o bem fornecldo, podendo para isso;
18.4.1. Ordenar a imediata Íeürada do local, bem como a substituiÉo de empregados da Contratada que
dificultar a sua fiscêlizaçáo;
18.4.2 NotifEar o Conlrâtado, nos casos
divêrgências dos êspecificados no Edital
solicitadas na Ordern de Compra.

ern que ocorrerem akâso nâ êntrega do bem/equipamento,
e Propostê Final do Licitante; quantidades diferentes das

18.5. O acompanhamênto ê a ÍscalizâÇão de execuçáo do contrato consistem na vêriÍicêÇão da
conformidade da êxecução do objêto, de foÍma a assegurar o peíeito cumprimento do ajusle, que será
exercido por um ou ma s representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 dâ Lêi no 8.666. de 1993
18.6. O representante da Administraçáo anotêrá em registro próprio todês as ocorrêncras relacionadas com
a execuçáo do conkato, deteÍminando o qúe for necessário à regularjzação das laltas ou defeitos
observâdos.
18.7.4s decisóês e providências que ultrapassarem a competênciê do representante dêvêrão ser
solicitadas a sêus superiores em tempo hábi1 parâ ê adoção das medidas convenientes.
18.8. As êtividades de gestão e fiscalizãção do contrato seráo reâlizadas pelo(a) seÍvidor(a) JOROANA

LIMA JORGE, desLgnado(a), na forma dos arts. 67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993

19 - DAS OE E DA CONTRATADA

@Erh DEÉ * ú]lo iriíllt! r

s& âúc. ü!,$a l!/ i

w



FI!,
FL§ qít..,

?
í9.t. Câbêrá à CONÍRAÍANÍE:
19.1.1. permitir acesso dos empregados da Contratada ás dependências da Unidade Gestora para a

êntregâ do bem/equipâmento;
í 9.1.2. impediÍ que terceiros forneçam o beÍúequipamento, objeto dêst€ Pregáo;
19.1.3. prestar as iníormaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

Contratada;
19.1.4. devolver o bem/equipamento que não apresentar condiçôes de serem uülizados;

19.1.5. soliciter a troca do beÍn/equipamento devolvido mediante comunicação a ser feita pelo órgão

competênte;
19.1.6. solicitar, por intermédio de Autoíização de Fornecimento expedida pelo órgáo competentê, o
fo.necimento do bem/equipamento, objeto da licitaÉo;
'19.1.7. Coínunicar à Contratâda, quâlquer irregularidade no fomêcimento do bêm/equipamênto e
inteno,npêr imediatamênte o fomecimento, se Íor o caso.

19.1.8. E aquelas também pÍevistas no Temo dê refeéncia anexo do edital.
ís.2. CebêÍá à CONTRATAOA:
í9.2.1 responder, em relaçáo aos seus empregados, por todas as despesâs deconentes do fornecimento,

tais como:
a) salários;
b) seguros de acidentes;
c) taxas. impostos e contÍibuiçôesl
d) indenizaçóes;
ê) vâleerefeiÉo;
0 valeetransporte; e
g) outras que poNentura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

19.2.2 manlet os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do órgâo contratânte, porém sem

qualquer vínculo emprêgatlcio com o órgáoi

19.2.3. manter, ainda, os seus empregados identificádos por crachá, quando em trabalho, dêvendo

substituir imediaãmênte qualquer um deles quê seja considerado in@nveniente à boa ordêm e às nomas
disciplinares do órgâo contratante;
19.2.4. respeitar as normas e procedimentos de controle e ace§so às dependências do órgão contratante;
'19.2.5. respondeÍ pelos danos câusados djretiamente ao órgâo contratante ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo, durante o fomecimento do bem/equipamento, não excluindo ou reduzindo essa

rêsponsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo órgáo contratante;
'19.2.6. responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do órgáo

contratante, quando esses tenham sido o€sionados por seus empregados durantê o Íomecimento do

bem/equipamento solicitados;
19.2.7. efetuar a entrega do bem/equipamento, obieto da Autorizaçáo de Fomecimento, de acordo com a

necessidade e o interesse do órgão contíatante no prazo máximo de 05 (cinco) dias Úteis após o

recebimento da Autorização de Fomecimento. O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por iguais

e su@ssivos periodos, quando solicitado pela CONTMTADA, durante sêu transcuÍso e desde que ocorra

motivojustificado, aceito pela CONTMTANTE e que não prejudique o interesse pÚblico:

19.2.8. efêtuar a troca do bêm/eqúipamento considerado sem condiçóes de utilização, no prazo mâimo de

02 (dois) dias úteis, contado do recebimênto da comunicação êxpedida pelo setor competente;

19.2.9- comunacâr ao sêrvidor competente do órgão contÉtante, por escrito, qualqueÍ ânormalidade de

caÉter urgentê e prestar os esclarecimentos quejulgar necessário;
'19.2.10. a obrigação de manter-se, durante todâ a execução do contrato, em compatibilidade com as

obígações assumidas, todas as condiçóes de habilitaÉo e qualificáÉo exigidas na licitaÉo e no ato da

assinaturâ de contrêto ou outro documenio equivalentê.

20 - DAS soclats, coMERclÁ
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v20 1. À CoNTMTADA caberá, ainda:
20.2- âssumir â rêsponsâbilidedê por todos os encargos prêvidênêiádos ê obrigações sociais prêvistos na

legislação social e kabalhistâ êm vigor, obrigando-se a saldá-los na épocá própria, vez que os seus
empregados náo manterão nenhum vlnculo êmprêgâtÍcio com â conhatante.
20.3. assumir, também. a responsabilidade por todâs as providências ê obÍigaçóês êstêbêlecidâs na

legislaÉo êspêcífica de acidentes de trabalho, quêndo, em ocorrência da espécie, forem víümas os seus

empÍegados quando do fornecimento do bem/equipamento ou em conexáo com ele, ainda que acontecido
em dependência da contratantei
20.4. assumir todos os êncargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao

fomecimento do bem/equipamento, origioariamente ou vinculada por pÍevenÉo, conexão ou continência: e
20.5. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos íiscãis e comerciais resultantes da adjudicaçáo da

licitaçào.
20.6. A inadimdênciâ da contÍatada, com Íeferência aos encargos estabelecidos na CondiÉo anterior, náo

transfere a responsâbilidade por seu pagamento â contratante, nem poderá onerar o objeto da contrataÉo,
raáo pela qual a contráada renuncia o(pressamente a quâlquer vÍncllo de solidariedade, ativa ou passiva,

com a conkatante.

2í - DAS ES GERAIS

21.1. Devêrá a Contratadâ obsêNar, também, o sêguintel

21 2. é exprcssamente píoibida a contratâÉo de servidor peíencente âo Quadro de Pessoal da contratantê

durante a vigência do Contrato:
2'1.3. é expressâmente proibida, também, a veiculação dê publicidade acerca do contrato, sâlvo se houver
prévia autorização da contraiante;
2'1.4. é vedada a subcontrataÉo de outÍa empresa para o Íomecimento do bêm/equipamento objeto da(s)

ordem(ns) de comprâ.

22 . DO PAGAMENTO

22. í- O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da dâta final do

período de adimplemento e do recebimento da Nota Fiscal ou Fáura, áravés dê ordem bancáíia, para

crédito em banco, agência e contia corente indicados pelo contratado.

22.2. Considêra-sê ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no moínerúo êm quê o órgáo conkatante

atêstar a execuçáo do objeto do contrato.
22.2.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultÍapassem o limite de que trata o
inciso ll do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deveráo ser efetuados no prazo de até 5 {cinco) dlag úteis,

contados da data da apresentação da Nota FiscâUFatura, nos têrmos do art. 50, § 30, dâ Lei no 8.666, dê

1993.

22.3. A Nota Fiscal deverá sêr obrigatoriamente acompanhada da comprovaÉo da regularidade fiscal,

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF oú, na impossibilidade de acesso ao refeÍido Sistema,

mediante consulta aos sítios eletónicos oficiais ou à documentaçáo mencionada no art. 29 da Lei no 8.666,

de 1993.

22.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fomecedor contratado, deveráo sêr

tomadas as providéncias previstas no do art. 31 da lnstruçáo Normáiva no 3, de 26 de abril de 2018.

22.4. Havendo erro na apresentação da Notâ Fiscal/Fatura, ou chcunstância que impeçâ a liquidaçáo da

despesa, o pagamênto ficará sobrestado até quê a Contratada providencie as medidas sânêadoras. Nesta

hipótesê, o prazo pârâ pagâmento iniciar-seá após a comprovaÉo da regulaizaÉo dâ situaçáo, nâo

acarretando quelquer ónus pâía a Contrâtante;
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22.5. Será considêÍada data do pagamento o diâ êm que constar como emiüdâ â

-^ --i--w"*
oÍdêmlbencáriê para

pagamênto.

22.6. Antês de cada pagamento à Contrâtada, seÍá rcêlizada consLllta ao SICAF para vêrificar a
manutenÉo das condiçôes de hâbilitaÉo êxigidas no edital ou, na impossibilidâde de acesso ao referido

Sistema, mediaôte consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais ou à documentiaÉo mencionada no art. 29 da Lei

n'8.666, de í993.
22.7. Quando do pagamento, será efetuada a ÍetenÉo tributária prevista na lêgislaçáo aplicável.

22.7.1. A ConlÍatada rcgularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nÔ 123,

de 2006, nào sofrêrá â retenÉo tributária quanto aos impostos e contribui@ês abrangidos por aquele

Íegime. No entanto, o pagamento Ícará condicionâdo à apresentaçào de comprovação, por meio de

documento oÍicial, de que fâzjus ao tratamento tributário fâvorecido previsto na refêÍida Lei Complementâr.

22.8. Nos casos dê eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nào tênha concorÍido, de

alguma foma, para tanto, ficá convencionado que a taxa de campensaÉo financeira devida pela

Contratante, entre a data do vencimento e o efeüvo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicaçáo da seguinte fórmula:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratódos;
N = Número dê dias êntre a data prevista para o pagamento e a do êfêtivo pagamento,

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = lndice de compênsaÉo financeira = 0,00016438, assim apurado:

| = Ox) | = (gl-l-g0lE-0,09Q1§4!|g
TX = Percentual da taxa anual = 6010

ADIV]IN ,TIVAS

23.,|. Comete inÍração administrativa, nos temos da Lei no 10.520, de 2002, o liciüanteJadjudicatário que:

23.1.1. náo assinar o têrmo de contrato ou aceitaí/retirar o instrumento equivalente, quando coílvocâdo

dentro do prazo de validade da proposta;

23.1.2. apresentar documentação falsâ;

23.1.3. deixar de entrêgar os documentos exigidos no certâme;

23. 1 .4. ensejar o retardamento da execuçáo do objêto;

23.1-5. não mantiver a proposta;

23.í.6. cometer fraude fiscal:

23.1.7. comportar-se de modo inidôneoi

23.2. ConsideÍa-se comportamento inidôneo, enke oukos, a declâÍação falsa quánto âs condiçôes de

participâÉo, quanto ao enquadÉmento como ME/ÊPP ou o conluio entrê os licitantes, ern qualquer

momênto da licitaçêo, megno após o encerramento da Íâse de lances.

23.3. O licitântê/adjudicâtário que comêtd qualquer das infrâçóes discíminades nos subitens anteriores

ficaÉ sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil ecíiminal, às seguintes sançóes:

23.3.'t. Adveítência por faltias leves, assim entendadas como aquelas que nào acaretiaÍem pGjuízos

signiÍicativos ao objeto da contÍataÉo;
23.3.2. Multa de 1ool" (dez por cento) sobÍe o valor estimado do(s) item(s) prêjudicado(s) pela conduta do

licitánte;
23.3.3. Suspensáo de licitar e impedimento de contratar com o órgáo, enüdade ou unidade administÉtiva
pelâ qual a Administraçâo Pública opêía e atua concretámênte, pelo prazo de até 02 (dois) anoa;

23.3.4. lmpedimênto de licitare de contratar corn o MunicÍpio e descredênciamento no SICAF, pelo prazo de

até 05 (cinco) anos;
23.4. DeclaraÉo de inidoneidade paÍâ licitar ou contratâr com a Prefeitura Municipal dê São Beneditc/CE,

enquanto perduÉrem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seia promovida a reabilitâçào

@vEr{ô xuxrcR E s^o eiEAE ,
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quê

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
23.5. A pênâlidade dê multa podê sêr âplicadâ cumulalivamêntê com as demais sançôes.
23.6. Sê, durantê o procêsso dê aplicâÉo de penalidade, sê houver indícios de práica de iníraÉo
administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à administrâção
públicâ nacional ou eshangêira, cópias do procêsso administraüvo necesúriês à êpuraçáo dê

responsabilidade da empresa deverâo ser remetidas à autoÍidade @mpetente, com despacho

Íundamentado, para ciêncla e decisâo sobre a eventual instauraÉo de investigaçáo preliminar ou Prccesso

Administrativo de ResponsâbilizâÉo - PAR.

23.7. A apuraÉo ê o julgamento das demais inftações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública Nacional ou estrangeirã nos termos da Lei no 12.84ô, de 1o de agosto dê 2013,

sêguirâo seu rito normal nâ unidade administrativa.
23.8. O processamento do PAR náo interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuÍaçáo da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, resultantes de ato

lesivo cometido por pessoa jurídica, com oú sem a participaÉo de âgente público.

23.9. Caso o valor da multa não seia suficientê para cobrir os prejuizos causdos pela conduta do licitante,

o MunicítÍo ou Êntidade podeé cobrâr o valor remanescente judicialmente, confoíme artigo 419 do Código

Civil.
23.'10. A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realizar-seá em processo administrativo que

assegurará o contÍaditório e a ampla defesa ao licitantdadjudicatádo, obsetuando-sê o procedimento

previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lêi no 9.784, de 1999.

23.11. A autoridade competente, na aplicação dâs sançôes, levará em consideraÉo a gravidade da @nduta

do infrator, o caráter educalivo da pena, bem como o dano câusâdo à Administração, obseruado o princípio

da proporcionalidade.

23.í2. As penalidadês seráo obrigatoriamente registradas no SICAF.
23.13. As sançôes por atos praticados no decorrêí da contratação estáo previstas no Edital, TeÍmo de

Referência e l\rinuta do Contrato-

24.'1. A despêsa estimada corrêÉ à conta dê dotâçáo orçamentária da SECRETARIA DE

DESENVOLVII\íENTO AGRÁRÍO do Município de São BenêditdoE, com recursos píêvjstos na seguinte

classificaçáo: Unidade orçêmentária: Exercício 2023 Projeto 180í.2060803í2.2.í41 Gêrcnciamento s
Marulenção do FoÍtelêcimento à Agricultura Familiar, ClassificaÉo Económica 4.4.90.52.00

Equipamentos ê material poinanente. Fonte dê Recursos: í500000000 RêcuBo§ não vlnculedoa do
impoatos.

25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abeÍtura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnâÍ estê Edilâ|.

25.2. A impugnaçáo poderá ser realizada por foma eletrônica, pelo e-mail: cplsaobenedito@gmail.coÍn, ou

por petiÉo didgida ou protocolada no êndereço da PÍefeitura Municipâl de Sáo Beneditcr'CE §êdiada na

Rua Paulo Marques, no 378, Bairroi Centro, CEP: 62.37G000, Sào Benedito/CE.

25.2.1. As impugnâçôes seráo rêcebidas dentro do horário dê expediente da unidade administrativá.

25.3. Caberá âo Pregoeko, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraÉo dêste Edital e seus anexos,

decidir sobre â impugnaÉo no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimênto da

impugnaçáo.
25.4. Acolhida a inrpugnaÇão, será definidâ e publtcâda nova dâtê para a reâlização do certame

covEno xlmt^! o. s^o .:r:DÍrp r
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25.5. os pedidos de esctarecamentos reÍerentês a este processo lidtatóri;.r;;àk, Ji" ".Pregoeiro, até 03 (trés) dias útêis ânlêriores à dáta designeda para aberturâ dalsessáo públice.

exclusivâmente por meio eletrÔnico via internet, no endereço indicado no Edital.

25.6. O pregoeiro responderá aos pêdidos de êsclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contâdo da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitiar subsÍdios Íormajs aos responsáveis pela elaboraçáo do

edital e dos anexos.
25.7. As impugnaçôês e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame-

25.7.1. A concessáo de efeito suspensivo à impugnaÉo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitaçào.

25.8- As respostas âos pedidos de esclarecimento§ sêráo djvulgadas pêlo sastêrna ê vincularão os

participantes e a admrnistraçáo.

26.1. Da sessáo pública do Pregáo divulgar-se-á Ata no sistema eletónico.
26.2. Não havendo êxpediente ou ocorrendo qualquêr fato superveniente que impeça a realizaÉo do

certame na dâta marcada, a sessáo será automaticamente kansferida para o primeiro dia úül §.lbsequente,

no mesmo horário anterionnentê êstabelecido, desde que náo haja coínunicâção em contrério, pêlo

Pregoeiro.
26.3. Todâs as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessâo pública observaíào o hoÉrio de

Brasllia - DF.

26.4. No julgamento das propostas e da habilitaÉo, o Pregoeiro poderá sanaÍ êros ou falhaa que náo

âlterem a substãncia das propostas, dos documentos e sua validade jurÍdica, mediantê despacho

fundamentado, registrado em ata e acessÍvel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para Íins de

habilitaÉo e classif lcaçáo.

26.5. No(s) ãtestado(s) devem estar explícitos: a adentificação da pessoa juridica que eslá fornecendo o

atestado e a especificaçáo dos serviços ou fornecimentos execúados ou em exêcução. Poderá ser

necessário diligenclar a pessoa juÍidica indicâda no Atestado de Capacidade Têcôica, visândo obter

iníormações sobre o fornecimento prestado;

26.6. Os documentos necesúrios à habilitação quando estiverem desatualizados no Sistema SICAF ou

quando náo estiverem nele contemplados, deveÍáo ser enviados, em Çoniunto com a apresentaÉo da

propostai

26.7. Caso o SICAF náo contemde todo o objeto deste Pregáo, encaminhar o Contrato Social da empresa

ou outro documento emitido por órgão público quê contemple o obieto, para eíeitos de diligência;

26.E. A homologaçáo do resultado desta licitação não implicará direito à contratiaÉo.

26.9. As normas disciplinadoras da licitaçáo serão sempre interpretadas em íavor da ampliaÉo da disputa

entre oa intêressados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,

a finalidade e â segurançá da contÍataÉo.
26.10. Os licitantes assumem todos os custos dê prepâraçâo ê apíesêntaçáo de suas propostas e a

Administração náo será, em nenhum caso, responúvel por esse§ custos, independentemente da c.ondução

ou do resultado do processo licitâtório.

26.11. Na contagern dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir_se_á o dia do início e

incluir-se-á o do vencjmento. Só sê iniciam e vencem os prâzos em dias de expediente na AdministraÉo.

26.12. O desatendimento de exigênciaa formais nâo essênciais náo importaÍá o afastamento do licitante,

desdê quê sêja possível o aproveitamento do ato, observados os princÍpios da isonomiê e do interesse

público.

26.13. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Edital e de seus ânexos ou demais peçâs que

compóem o processo, prevaleceíá as deste edital, b€m como as discotdâncias entrô a3 êspeciÍicaçóês

do obleto no sistêma êlêtrônlco a n.sto Edhtal, prcvalêcerão aa constantês noltê êdital'
especlelmente a3 do Anoxo I - TêÍmo de R€Íorôncla.
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26.í4. O editel está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletónico: wwwoov.br.,comprás e no portâl de
Licitações do Tribunal de Contas dos MunicÍpios do Estado do Ceaé: u44ttalçiteçgcslçcjc.gqg, e

tâmbém podêrâo ser obtidos na sede da Prefeitura Municipâl dê Sáo Beneditc/CE, no endereço Rua Paulo

Marques, n'378, Centro, São Benedito/CE, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 12h00min, mesmo
endereço e perlodo no quâl os autos do prccesso administrativo peÍmaneceráo com vista franqueada aos
interessados.
26.15. Paía dirimir quaisquer questóes decorrentes da licitaçáo, náo resolvidas na esfera administrativa,

seÍá competente o Íoro da Comarca de Sáo Benedito/CE.
26.16. lntegram este Edital, para todos os Íins e eÍeitos, os seguintes anexos:
26,16.1, ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCA;
26.16.2. ANEXO t.A- ESPECTFTCAçÔES TÉCN|CAS DO OBJETO;
26,16,3. ANEXO II_ MODELO DE PROPOSTA|
26.16,4. ANEXO III _ i'INUTA DE IERMO DE CONTRATO.

São Benedito/CE, 22 de Agoslo de 2023

Luis C

Pregoei

w
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ANExo I - TERMo De nerenÊrcrl
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í. OBJEÍO
1.1. ÂoutstçÃo oE EeutpaMENTos pERMANENTES paRA arENoER as NEcEsstDADEs oa SEcRETAR|a
DE OESENVOLVIMENTO AGRARIO DO MUNICIPIO DE SAO BENEDITO/CE,

2. JUSTIFICATIVA oA coNTRATAçÃo
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2.1, Faz-se necessáÍiâ a presenle âquisição de equipamenlos
armazenamenlo de polpas de frulâs em apoio e íortalecimento
Benêdilo/CE.

3. DAs cot{DtçÕEs DE FoRNEctMENTo

permanenles parâ pÍod!ção, envasamento e
da Agricullu.a FamiliaÍ no l\Iunicípio de São

3.1. A enlrega do bem/equapamenlo deveÍá sêr realizada na totalidadê da requisição, em atê 05 (cincoldias útêis â
contaÍ do recêbimerlo dâ rcquisição íormalizade poÍ selor compelenle. O píâzo previslo nêste iiêm podêrá seÍ
proÍrogado, por iguais e sucessivos peÍíodos, quando solicilado pela CONTRATADA, durânle se(] lmnscurco e desdê
que ocona motivo juslifcado, aceilo pela CONTRATANTE e que náo prejudique o interesse público.
3.2. A ênÍega dos bem/equipamento deveÍá ocorreí nos horários de expedienle: das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às
17:00 hoÍas em dias úle s, no local deleÍminado nas oÍdens de íornecimenlo.
3.3. No alo do Íecebimento, o funcionário designado para o Íecêbimenlo, pÍovidenciará a conferência do ilern enlÍegue
e â coníormidâde dâs suas espêcifcaÇóes de âcordo com as exigências conslantes no termo de íeÍêrência, edilâ|,
pÍoposla de pÍeços do fornecedor, havendo alleÍaÉo quanto às especiÍcaçôes, o bem/equipamento deveÍá s€Í
substituído êm um prazo mádmo dê 02 (dois) dias úteis, sob pena da aplicação das sançóes c€bíveis.
3.4. O bem/êquipamênlo deveú ser entÍegue em peíejto eslado, nas condiçóes exigidâs, coníoíme o câso. Nenhuma
Íemessa seÍá aceita pelo recebedor, caso não tenha sido lÍan8poÍtada nâs condições ideais,
3.5 O Íecebimento do bem/equipâmenlo deveÍá ser eÍetuâdo poí seÍvidor designâdo paÍa esse fim, representando a
SECREIARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRARIO

4. DO PAGAMENTO
4.1. O pagamenlo seÍá íeâlizâdo no prâzo máx{mo de ale 30 (tÍinla) dias, contados a panir da data Ínâl do periodo dê
adimplemenio e do recebimento da Nota Fiscal ou FaluÍa, alraves de ordem bancária, paÍa crédilo em banco, agência e
conta conênle indicádos pelo conlralado.
4,2. ConsideÍa-se ocorrido o Íecebimento da nola fiscal ou íalura no momento em que o órgáo contratanle aleslaÍ a
execução do objeto do contrato.
4.2.1. Os pagamenlos deconenles de despesâs cujos vâlorcs náo ultrapassem o limite de que lÍala o inciso lldo ârt. 24
da Lei 8.666, de 1SS3 deverão seÍ efetuados no pÍazo de âté 5 (ciíco) die3 úleis, contados da dala da apresentaÉo
da Nota Fiscel/Fâturâ, nos leímo§ do ârl. 5", § 3", da Lei n" 8.666, de 1993.
4.3. A Nola Fiscêl devêÍá ser obíigaloíiâmênle acompânhada da compÍovaçáo da íegularidade fiscal, constalâda poÍ
m€io de consulta on-line ao SICAF ou, nâ impossibilidadê de acesso ao referido Sislemâ, mediênte consulla aos sÍlios
eletíônicos oÍciais ou à documentaçâo mencionada no aí. 29 dâ Lei n" 8.666, de 1993.
4.3. 1 . Constatando-se iunto ao S ICAF, a situáçáo de irrcg ula ridade do fornecedor conlÍalâdo, deveráo ser lomadas as
providências previstas no do an. 31 dá lnstruçao Normativa n" 3, de 26 de ábíil de 2018.
4.4. Havendo erÍo na apresentaÉo da Nota Fiscal/Fâturâ, ou circunstância que impeçâ a liquidaçáo da despesa, o
pagâmenlo ficâÍá sobrestâdo âté quê â ConlÉtada píovidenciê as medidas saneadoÉs. N6sle hipólese, o pÍ?rzo pâÍa
pagamenlo iniciaFse-á âÉs â comprovâção da regulâúação da situação, náo acáírc1ândo quâlquer ônus pâra a
Conlíâlanle:
4.5. Seé consideÍada dâta do pâgâmenlo o dia em qLre conslar como emitida a ordem bâncária paíâ pagâmento.
4.6. Antes de cada pâgamenlo à Contratadâ, será realizada consultâ ao SICAF pâra veÍifcaÍ a manulenÉo dâs
condiÇôês de habililâçâo exigidas no edilal ou, na impossibilidade de âcesso âo ÍefeÍido Sistema, mediânle consullâ aos
sitios eletÍônicos oÍicia s ou â documentação mencionadâ no aí. 29 da Lei n" 8.666, de 1993.
4.7. Quando do pagârnento, será eíetuada a Íelençáo tributáÍia prcvista na legislaçêo apliévê|.
4.7.1. A Contratada ÍegulaÍmente optante pelo Simples Nâcional, nosteÍmosde LêiComplemenlar no 123 de 2006 não
soírerá a retenÉo lribulária quanlo aos imposlos e conlribuições abÍangidos poÍ aquelê regime. No entanto, o
pagamento Íicáíá condicionado à apresentaçáo de comprovaçáo, por meio de documenlo oíical, de que faz jus âo
lratamento lÍibutáÍio favoÍecido pÉvislo na releíidâ Lei ComplementaÍ.
4.8. Nos câsos dê evênluais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrrdo, de alguma Íoíma,
pâra lanlo, íca convencionado que a taxa de compensaçáo financeila devlda pela Contrâlânte, êntre a data do
vencimento e o eÍetivo adimplemenlo dâ parcela, € calculâdâ medianle a aplic€Ção da seguinle fóÍmula:
EM=lxNrVP,sendo
EM = Encârgos mo.atóÍ osl
N = Número de dias entre a data pÍevislâ pâra o pagamento ê a do €íêlivo pagamento;

VP = Valorda parc€la â ser paga.
I = Indics dê compensação fnanceire = 0,00016438, assim apurado:
I = ÍX) l= í6 / 100) I = 0.00016a38
TX = Percenlualda taxá anual= 6%.

t
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5. DAS OBRIGAÇOE§ DA CONTRATADA
5.1, espondêí, êm relâção êos seus emprêgados, por iodas as despesas dê@rÍenles do Íomecimento, tai§ como:
a) salárioôi
b) seguíos de scidenlês;
c) tatas, impo§los e contíibuiçõe6t
d) indêni2e@es;
e) vales-refeiÉo;
0 vâles-tíânspone; e
g)oulÍEs que poNenlura venhám e seícdâdes ê exigidâs p€lo 6ovemo.
5.2. mánter os seus empíegados sujêatos às normas disciplinares do órgâo contEtante, porém sêm quâlquer vlnculo
empregatlcio com o órgáo;
5-3. manter, ainda, os seu6 empregâdos idenlificedos poí crachá, quando em lrábelho, dev6ndo subslituir
imêdialamenle qualquer um deles que seja considerado inconvenient6 à boa ordem e às normas disciplinarês do óÍgáo
conlralanle;
5.4, respeilar âs noÍÍnas e prccêdimentos de controlê e âcesso à6 dependêncies do ór9áo conlratanle;
5.5. r6spondôí pêlos dânos csusados diretamente ao órgão contrehnto ou â terceiros, dêcoÍrênlês de sua culpa ou
dolo, duÍanle o Íomecimenlo do b€Írequipâmênto, nào excluindo ou reduzindo êsse r6ponsabilidade a fi§calizeÉo ou
o â@mpanhamento pelo órgào contratent€i
5,6. respondeÍ, ainds, por quaisquer danos causâdos dirêtemênte a bens de propÍiedâdô do órgáo conlraliante, quando

esses tenham sido ocâsionedos por 6eus empregadG durante o fomêcimento do bêm/equipamenlo soliqtádo6;
5.7. eíêtuer e enlÍega do bem/equipamento, objeto da AúoÍização de Fomecimento, de acoÍdo com â nêcês§idâde e o
interêsse do órgào conlrâlanle no prazo máximo de 05 (cinco) dies úteis aÉ3 o recebimento de AúorizâÉo de
Fornecimento. O prazo previsio nestê item podêrá §6r prorÍogado, por iguais e su@ssivos pêrlodos, quando solicrtado
pêlá CONTRATADA, durânte seu líanscurco e desde que oconã motivo jusliíicado, aceito pela CONTRATANTE ê quê

náo prejudique o interêsse público;
5.8. efeluar a trocâ do bem/equipemento considerâdo sem condiçôes dê utilizâÉo, no prazo máximo de 02 (dois) dias
úl6is. contado do recebamento da comunicaÉo expedida pelo s6loí competentei
5,9. comunicar ao servidor competentê do órgão conlÍâlante, por escnto, quâlquêÍ anoÍmalidade de caÉler urgenlê e
preslar os esclerecimentos qu€ julgar nece$ádo;
5.10. e obÍigâçáo de manleÊse, duranle toda a execuÉo do conlrâlo, em compâtibilidedê com as obÍigaçôes
assumidas, todas as condiçôes de habilitâÉo e quâlificeçáo êxigadas na licitação ê no áo dâ assinatura de contralo ou
oulro documenlo equivalente.
5-11. À CoNTFiATADA c€berá. âinda:
5.11,1. a$3umir a respon6abilidade por lodos os êncárgos previdenciários e obrigaÉês sociaas píevastos nâ legislaÉo
sooal e trabalhi§tâ em vigoÍ, obÍigândo-se e saldá-los na époc€ própÍia, vêz que os seus empregados náo mantêrào
nenhum vlnculo empregatlcjo com a contratante.
5.11.2. assumir, também, a rêsponsabilidâdê por todes as providêncra§ e obíigaÉes eslabelecidas na legislação
especlfca de scidentes de tÍabalho, quando, em ocorÍêncie da êsÉcie, foreÍn vílima§ os seus empregâdos quando do
íomecrmento do bôÍV€quipam6nto ou êm conexão com ele, ainda que a@nl€cido ôm dependência dâ conlÍataíÍêi
5.í1.3. assumh todos os encargos de possivel dênanda trabelhiste, civil ou penal, Élaoonedâ§ eo íorn€cimênto do
b6m/equipâmento, oíiginariamenle ou vinculada por prêvênÉo, conexáo ou @ntnànciei ê
5.11.4, essumir, ainda. a responsabilidadê p€los êncargos fscais e comercrai§ íêsultentes da contratação.
5.11-5. A inedimplênciâ da contratada, com refeÉnciâ aos êncergos estâbelecidos nâ condiÉo anterior. não lransíere a
responssbilidade poÍ §eu pegâmônto e contíatantê, nem poderá onêreÍ o objeto da cont€laÉo, rezão pêla qual a
conlÉtâde renuncia expíe$amenle a qualquervinculo dê solidaíedade, aWâ ou pa$iva, com a conlÍatanle.
5.'11.6, é êxpressamente proibida â contretâção do seNidor pertencente eo Quadro de Pessoalda @ntrâtent€ duranle a
vigência do Contrato;
5.i'1.7. é êxpí6ssamentê proibids, também, e veiculeÉo dê publiodad€ acêrcá do contrato, salvo §e howêr prévia

aúoÍização da oontratántê;
5.11.8. é vedada a subcontÉtiâçáo de oulra êmpresa para o fom6cimênto do bem/equipemento objeto da(s) ordem(ns)

6. DAS OBRIGAçÔES DO CO}ITRATANÍE
6,1, peÍmilir aces6o dos empregados da Contratâdá às dependênoas de L,nidâde Gestora paÍa e entíega do

b6m/equipamento;
6.2. impedir que têíceiíos fomeçam o bem/êquipâmênto, objeto d€sta contrata9ào;
6.3, préstâÍ as inÍoÍmáçó€s e os esclarecimentos quê vênhem a ser solicitiâdos pelos empregados de conlratada;
6.4. dêvofuêÍ o bem/equrpamenlo quê não êpíesentâr condiçôe§ dê s€íem uülizados;
6.5, solicilar a troca do b€m/êquipâmê o devolvido medianlê comunicação 6 sêr fêiüâ pelo OÍgâo compêtentei

8-6. solicilar. por inteÍmédio àe AúodzeÉo de Fomecimenlo êxpedida pelo Orgào competente, o fomêcimenlo do

bem/equipemênto, objeto dâ conlralação;
6.7, Comunicar à Contretâdâ, quslquer irêguláridâde no fomecim6nlo do beIwêquipemento e inteÍÍomper
imsdiatamenle o fornêcimênlo, sê íoro ceso.

&5rün60 . caf, 07 ,73 r:gtí§..rioov:rno rur.cru D. Élo 3!r.o|to rc.,l.n llàr].7 I caPs
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7. DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO
7-1. O contrâto seÉ âcompanhado ê fscalizâdo por sêNjdoí designado pela SECREÍARIA DE DESENVOLVIMENÍO
AGRÁRIO.
7-2. As dêcisões e píovidências que ultrspassaÍem a compstáncia do seÍvidor designado d6veráo sêr soliciladas âo
OÍdênadoÍ dô D€spêsâs de SÉCRETARIA DE DESÊNVOLVIMENTO AGRARIO em lempo hábal pars a adoÉo dâs
medidas convenientes.
7.3. A conlÍatada deverá manler preposto, aceito pela SECRETARIA OE oESENVOLVIMENTO AGMRIO durânlê o
peíodo de vigência do Contrato, para represenlá-la âdminislrativamente Bempre que for neces6áío.
7.4. O Contratanle reseÍvâ-se o direilo de fscalizar o bem fomecido, podendo para i6so;
7.4.'1. Ordenar a imediala retirada do local, bem cpmo a substituiÉo de empÍegados da Contratada que daÍicultar a sua
fscalização;
7.4.2. Notifcar o ConlÍahdo, nos casos em que o@íÍerem alíaso na enlegg do beíVequipâmento, divêrgéncjes dos
espêcificados no Editel e Proposta Final do Lidtânte; quanlidâdês diíêrênlês das solicitadas na Ordem de Compra.
7,5. O acompenhamenlo 6 â iscâlizaçáo da êxecuçáo do contrato consistem na vêÍiíicaÉo dâ contormadade da
execução do objelo, de forma â asseguÍar o pedeito cumprimenlo do ejusl€, que será exercido por um ou mai§
representante§ da ConlÍâtente, espêcielmêntê dêsignedos. na íome dos arts. 67 e 73 dâ L6i n" 8.666, dô 1993.
7,6, O repr$êntiante da Administrâção anolará em registro própÍio lodás as ocorências relaoonadas com a execução
do contrâto, delerminando o que for necessáÍio à egulaÍizaÉo des íaltas ou deíeitos ob§êÍvados.
7,7. As decrsões e pÍovidéncias que ultÉpessaíem a comp€tência do rePresentanle devêrão ser solicitedâs a seus
§upêÍioÍes em lempo hábil para â adofáo das mêdidas convenienles-
7.6. As aüvidades de gestáo e íiscalizâção do conlÉto sêdlo r6âlizadas pelo(a) servido(â) JoRDANA LIMA JORGE,
dê§ignado(e), ne íoÍmâ dos aÍts.67 6 73 de Lei n' 8.666, dê 19€3.

8. OO PRAZO E CONDTÇÓES
8.1, O prâzo do contíato vigoraé a partir da data de sue âssinetura atê â dâta de 31 de dezembío do exeÍcicio
frnancearo,
8.2. A licitanle vencedora sêÉ convocâdâ pelo Municlpio de São Benedito, para âssinâí o Termo de ConiÍato, de
conÍomidâdê com â Lei Federal n,0 8.666/93 e alteÍaçôes posteÍioÍ€s, âpós â homologação do resp€clivo procês§o
licitatório, no prazo de 05 (cinco) dias útei!, â conler de detâ de rêíêrida convocação.

9. DA ESPECIFICAÇÂO OO SEM'EQUIPÀMENTO
9,1 - Deveráo ser rigorosamênte atêndidâs as êsp€cmceçõ6s constantes da labela @nstantô no Têrmo de Reíerência,
9.í.1 - Os bem/êquipámenlo dôvê s€r 6nlregue em pêrfuito estado, sem 6inais de vaolaÉo ê sem inadequaÉo de
conleúdo.
9.1.2 - O bem/êquipamenlo nacional e importsdo deve apresentar nos ótulos todas as infoÍmações em lingue
portuguêsa.
9.1.3- O beÍdequipamento deverá, quândofoÍ o ceso, âpr6s6nlar o prâzo de garantiâ do Íebdcantê-
9.2 - Náo seÉ ecôito bem/€quipemônto em desacordo com as especifc€Ées @nslanles do presente edilal,

IO. DOS RECURSOS FII{AI{CEIROS E ORçA]íENTÁROS
10.1. A despesa eslimada corÍeÍá à conla da dotaÉo orçámentáíia da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENÍO
AGMRIO do Municipio de Sáo Benedilo/CE, com Íecuísos previslos na seguintê classafrcaçáo: Unidade OÍçamentáÍiâ:
ExeÍcicio 2023 Projeto 180í.2060803t2.2.í4'l Gerenciamento e Mânutênção do Fortalêcimento à Agíicullura
Femiliâr, Classificaçao Econômica 4.4.90.52.00 Equipâmêntos e malêrial p€Ímanôntô, Fonle de Recursos:
l$0000000 Recursos não vinculâdos dê impostos.
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ANEXO ÚNICO AO TERMO DE REFERÊNCIA

'Quanto ã DESCRIçÂO oETALHAoA DO OBJETO para Íins destâ licitaçáo, sêá considerâdâ a dêscriçáo
dêtalhada no Termo de Roforênciâ.

.{r"d*^*"ilü*
DESENvoLVtMENTo AGRÁRto

em T8 dê agosto de 2023.

SECRETARIO
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ITEM ESPEcrFrcÂÇÀo UNIDAOE QUANT

T

ÉNVASADORA VERTIcAL AUToMÁTICA DE PoLPA DE FRUTAS
Máquina envâsâdora verlicâl de polpa de frutas automálica paí6 p.odulos líquidos e semi-
líquidos (Abacaxi, Acercta, Cajá, Caju, Goiaba, Graviolâ, Manga e MaÍacuiá).
Equipâmenlo que dosa envasa e fecha aulomaticêmenle embalagens ílexiveis leÍmo
soldáveis (por êxemplor ílme plástico). Tanque de recepÇão de, no mÍõimo, 150 Lilros êm
âço inox AIS -304 dotado de homogeneizador interno e bomba de íuxo posilivo para
lransíerência dâ polpa até â envasâdorâ, têndo pâdrão elimêntício e âcabamenlo sânitário
para alimentos EnvasadoÍa veíicêl em aço inox AlSl-304, com ajusle do tamanho do
envase e da embâlagem, va âÍldo dentro dâ faixa de 100mL â 1000mL, com cêpâcdade
de pÍoduFo minirnâ dê 500 embalagens de 10009/hora e 2000 embalagens de
1009/hoÍe, com comando eletrônico, sistema de datadoÍ pârâ imprêssão de vâlidade,
íabricáÇão e número do lolê com ajusle de posicionamento do íilme, sislema dê
esteÍilização UV do filme e selagem com ajusle da temp€ratura dos moídentes
Compíessoí de no minmo 10 pés. Todo conjunlo com sislema tÍifásico e 380 Volts
Frete incluso e peçâs acessóÍias. Garantia minima de 12 meses.

UN DADE 1

2

TúNEUCÂMARA DE CONGELAI\rlENTO OE POLPA DE FRUTAS -18"C
Íúnel/Câmaía de congelamenlo de polpa de írulâs (Abacaxi, Acerola, Cajá, Caju, Goiaba,
Graviola, lúanga e À4âÉcLrjá), Po(a giralóíia reversivel com puxâdor e 4 batentes nas
dimensóes de 1,90m x 0,90m. PoÍtinhola medindo 0,60 x 0,60m. Paredês ê telo com
painéis lermo isolântes em PUR, com espessura de isolamento de 100mm (duas faces).
Fornecimenlo de maleÍiais para isolamenlo téÍmico do piso, exceto alvenâria, com
inslÍuções paÍa sua construÉo. Congelamento de polpas de ÍÍulas nâ temperâluía de -
18'C, com êntrada de polpas na têmp€Élurâ de 28'C. Câpacidade de processamento:
500k9/dia. Capâcidade de eslocagem minimai 4.000k9 de polpas. Dimensões externas
apÍoximadas: 3,30m X 2,20m X 3,00m. Alimentaçao elétÍica de 380V, Triíásicá, contendo
unidâde condensadoÍa d€, no minimo 05 (cinco) HP dê polênciâ, cárga térmica requerida
de, no minimo. 5.167 kc€l/h, evaporador acionado por motores elélricos com 05 (cinco)
ventiladores, com degelo automálico, conjunto de tubos em cobÍe com isolamento léÍmico
pala lnhas de sucÉo e liquido, quadro digilal de comando e píoleção.
contíolâdoí/indicador de lempeíalurâ digilâ|, sênsores de lemperalura, prêssoslato de
segurança e lumináÍia LED. O túnel/câmaÍa dê congelamento deve estaÍ de êcoído com
as normas sanilárias e NBRS vigentes. PeÇas acessórias, frete, monlagem e instalaÉo
inclusos. GaÍanta mínimâ de 12 meses.

UNIDADE 1

3

DESPoLPADEIRA DE FRUTAS co[,1 DoIS ESTÀGIoS E MiNI[,Io DE sOOKG/H
Despolpadeira de fÍulas com capacidade mín ma de 500 kg/hora (Abacaxi Acerola, Cajá
Caiu, Goiâba, Gíaviola, I\,4angâ e À4arâcLrjá),380 Volls, êm sistema Íiíásico, Írequênclâ
de, pelo menos 60H2, coôíeccronâdâ êm âÇo inox AlSl-304 próprio para alimentosi com
dois eslágios de trâbalhot o primeiro eslágio dê despolpâ com peneira de 1,5mm a 2,smm
de diâmetro de furo da malha;o segundo eslágio de reíinamenlo com peneiÍa de 0,5 a 1,0
mm dê diâmetro do íuro da malhai molor do primeiro estágio de, no mínimo, 5,0 CV e do
sêgundo estágio de, no mínimo, 3,0 CVi êixo dos batedores dêsmoôtáveisi íornecidas
com cavalete dispensando bancêda, em eslÍulura Íeforçada anti-vibrâÉoi tânque em aÇo
inox AlSl-304 com minimo de 100 Litros de cãpecidâde pâíâ Íecêbimento da polpa, com
tâmpa de vedaçáo pÍópíiâ paÉ alimenlosi painel elélrico com chave de pârlidât pÍoleÇêo
para o motor, polias e corÍeias. FÍele incluso. GaÍantiâ mínimâ de '12 meses.

UNIDADE 1
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IANEXO II _ MINUTA DA PROPOSTA DE PREçOS (MODELÔ)

,1.0 . DO OBJETO

Objeto: Aquisição de equipamentos permanentes pâra atender as necessidades da Secretaria de

Desenvolvimento Agrário do l\runicípio de São Benedito/CE, conforme Termo de Referência.

Prêzedos Senhores.

Após examinarmos cuidadosamente as condiçôes do Edital e seus anexos, reÍerente ao Pregão

Eletrônico N' 2023.08.22.01, com a qual concordamos integralmente, apresentamos aqui nossa

PROPOSTA DE PREÇoS para execução do objeto acima especificado, para atender a demanda

da PREFEITURA MUNIcIPAL DE SÁo BENEDITo, estando nos preços inclusos todos os custos

e despesas, encargos e incidências, diretos e indiretos, não importando a naluteza. que recaiam

sobre o objeto da citaÇão.

V. UNIT
(R$)

pS

V,TOTAL
(R$)ESPECIFIcAÇÃo

* Quânto a DESCRIçÁo DETALHADA DO OaJETo pâra fins desta licltâção, seÉ considêÉda â clêscrição

detâlhada no TêÍÍno de Rofoíência, Anexo lâ estê Editâ|.

lmporta a presente Proposta de Preços, o valor global de R$ .........

Declaramos, outrossim, que conhecemos a Lei n.o '10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada

pelo Decreto n.o 3.555, de I de agosto de 2000 e posteriores alteraçóes, e a Lei no 8 666/93, de

21106/93, com alterações subsequentes, estando assim a elas obrigados em todas as suas

condições e estipulações.

Declaramos que estamos em Situação Regular perante a Fazenda Estâdual, a Seguridade Social

e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, atendendo também as exigências do presente Edital

quanto à habilitaÇão jurídica e qualificaçôes técnica e econômico-financeira, bem como que não

possuimos, no nosso quadro fuítcional, menores de dezoito anos, em trabalho notumo, perigoso

ou insalubre, e nem menores de dezesseis anos em qualquer atividade, salvo como aprendiz, nos

termos da Lei no 9.854/99, regulamentada pelo Decreto no 4.358, de 05/09/2002.

Fica estabelecido o prazo de validade da presente PROPOSTA em 60 (sessenta) dias a contar da

data da sessáo pública de abertura das propostas de prêços e dos documentos de habilitação,

pelo que nos declaramos obrigados em todos os seus termos, condiçôes e valores, duÍante esse

período.

@wiro xuncll^! o€ 5lo *itollo r
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Caso nos seja adjudrcado o Contrato, informamos que o Sr. (nome

completo), portador do CPF/MF no e, Carteira de ldentidade no

é o nosso representante e está devidamente autorizado e credenciado para

receber quaisquer comunicaçôes relacionadas com o lnstrumento Contratual,

Atenciosamente,

(Locâlidade),...... de............. de

Assinatura e Carirnbo representante legal

\VlJ,/
\í
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ANEXO III . MINUTA DO CONTRATO

PMrts

rNsÍRUt\,íENTo CoNTRATUAL pARA AoulslÇÁo DE EoulPAMENTos
PERMANENTÉS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
DESENVoLVTMENTo AGRÁRro Do [ruNrcÍpro DE sÃo BENEDITo/cE.
coNFoRME TERMo DE REFERÊNCIA, QUE ENTRE SI CELEBRAI\,í O
[,IUNIcíPIo DE SÃo BENEDITo/cE E

CONTRATADA-

1 3. FUNDAI\4ENÍO - A presêntê contratação fundamenta-se na Licitação Modâlidadê Pregão tipo
ELETRÔNtco n." 2023.08.22.0'1, homologado em 

-dê
de_, ê nas Leis no 10.520,

Têrmo de Rêfêrêncra coníonne abarxo

PREÇO GLOBAL

SB
N' tol_tD:

I

CLÁUSULA PRIMEIRA - PARTES E FUNDAIUENTO
1 1. CONTRATANTE - O IVUNIC|PIO DE SÁO EENEDITO/CE, pessoa jurídicê de d reto público nterno.
com sede na Ruê Paulo llrarques, n" 378, Centro, CEP: 62370-000, São Benedito/CE, lnscrrto no CNPJ(ltIF)
no O7.77A12q:OOA1-74, êiravés da Secretâria de Desenvolvirnento Agrário, nêsie êto representado pelo

_, residêntê e domiciliado

12

de 17 de julho dê 2002 e 8.666, de 21 de lunho de 1993 e suas posteriores alterações.

cLÁusuLA sEGUNoa - oBJETo, EspEctFtcaÇoEs. NoRMAS DE ExEcuçÀo
21. OBJETO - Esta licitação objeiiva a Aquisição de êquipamentos permanentês parê atender as

necessidades da Sêcrêtêria de Desenvolvimênlo AgráÍio do l\4unicípio de São Benedito/CE, conforme

2.2. ESPEcTFTcAÇôES:
2,2.,l. Deverão ser ngorosamente atendidas as especificaçôês constantes da tabela acima
2.2.1.1. Os bem/equipamento dêve ser entregue em perfeito eatado, sem sinais de violaÉo e sem

inadequaçáo de Çonteúdo.
2.2.'1.2. O bem/equipamento nacional e importado deve apresentar nos rótulos todas as informaçóes em

lingua portuguesa.
Z.Z.t.S. O Uenvequipamento deverá, quando for o caso, apÍesentar o prazo de garantia do Íabicante.
2.2.2. Náo será âcêito bem/equipamento em desacordo com as especificaçôes constantes do presente

cont€to.

2.3. coND|ÇôES DE ENTREGA:
2.3.1. A ent;ega do bem/equipamênto deverá ser realizada na totalidade da requisiçáo, em até 05 (clnco)
dias üeis a óntâr do receumento das ordens de compra formalizadas por setor competente. O prazo

prêvisto ne§e item poderá ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, quando solicitado pela

ôONTMTADA, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo iustiÍicado, aceito pela CONTMTANTE
e que náo prejudique o intere$§e público.
2.3.2. As entrigas oo Uêm/equipamento, deveráo oconer nos horários de expediente. dâs 08:00 às 11:00 e

das 13:00 às 17:00 horãs em dias úteis, no local determinâdo nas oÍdens de compra.

2.3.3. No ato do recebimento, o Funcionário designado parâ o recebimento, providênciará a conferência do

item êntregue e a conÍoímidade das suas êspecificaçóes de acordo com as exigências constântes no termo

de reíeénciâ, Edital e Proposta de Prêços, havendo alteraÉo quanto às espêciíicaçôes, o bem ou

equipamento deveÉ ser substituido em um prazo mâimo de 02 (dois) dias úteis' sob pena da aplicação

das sançôes cablveis.
2.3.4. O recebimênto do bem/equtpamento deverá sêr efetuado por servidoÍ designado para esse fim,

representando o órgão contratante.
2.3.5. O contÍâto sêrá acompanhado e flscâlizado Por servidor designado pelo órgáo contratânte.

@EircruM.D^.o€s^êErÊoÍloL
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cLÁusuLA TERcEtRA - vALoR GLoBAL E FoRtvtA DE PAGAMENTo
3 I VALOR GLOBAL - O va or global paÍa este contrato é de R$ 
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3.2, FORI4A DE PAGAIúENÍO:
3.2.1. O pagamento seÍá realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da datê final do
pêríodo de adimplemento ê do rêcêbimento dâ Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária. parê

crédito em bânco agéncia e conta corrente indicados pelo contratado.
3.2.2. Considêra-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execuçáo do objeto do contrato.
3.2.2.1. Os pagâmentos decorrentes de despêsas cujos va ores não ultrapassêm o Lmite de que trata o
inciso ll do art. 24 da Lêi 8.666, de 1993, deverão ser efetlrados no prazo de até 5 (cinco) dias Úteis

contêdos da data da apresêntaÇão da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5", § 3" da Lêi no 8.666' de
1993
3.2.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigâtoaiamente acompanhadê da comprovação da regularidade Íiscal

constatada por mêlo de consulta on-line ao SICAF ou, na imPossibilidade de acêsso âo refendo Sistema'
mediante consulta aos sítios eletrÔnicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei no 8.666

dê 1993
3.2.3.1. Constatando-sê, junto ao SICAF, a situaÉo de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser

tomadas as providências previsias no do art. 31 dâ lnstÍução Normativa no 3, de 26 dê âbril de 2018.

3.2.4. Hâvendo erro na apresêntação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeçâ a liquidação dê

despêsâ, o pagamento ficará sobrêstado até que a Conhatada providêncie as medidas sânêadorês. Nesta

hipótesê, o prazo para pagamento iniciar-se-á após ê comprovação da regularizaçáo dê situação, náo

acarretândo qualquer ônus para a Contratante;
3.2.5. Será consideradê data do pagêmênto o dia em quê constar como emitida a ordem bancária para
pagamênto.
3.2 6. nntes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF pâra verificar a

mênutenção das cond çóes de habilitaçáo êxigidas no edital ou na impossibilidade de acesso ao rêferido

Sistema. mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à documentação mencionada no art 29 da Le

n" 8.666, dê í993.
3.2.7. Quando do pagâmento, será efetuada a retenção tributáriâ pÍevista na lêgislação apllcável
3.2.7.1. A ConÍêlada regularmente optante pelo Simplês Nâcional, nos termos da Le Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto êos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele
regime. No êntânto, o pagamento flcârá condicionado â apresentaÇão de comprovação, por meio de

do;umento oficial, dê qlre fazjus ao tratamênto tributário favorecido previsto na referida Lêi Complementar.

3.2.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Conkatada não tenha concorrido, de

algumâ forma, para tanto, íica convencionado que a taxa dê compensâção inanceira devidê pela

cóntratênte, enire a data do vencimento e o efetivo adirnplemênto da parcela, é calculada mediante a

âplicaçáo da seguinte fórmulai
EM=lxNxVP,sêndo:
EM = Encargos moratórios;
N = Númerode dias entre a data prêvista para o pagamento e a do efêtivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga-
l= indice de compensaçáo financeira = 0,000í938, assim apurado:

§B
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2.3 6. As dêcisôes ê providências que ultrapassarem a coÍÍpetência do servidor
solictadas ao Ordenador de Dêspesas do órgão conkatante em têmpo hábl para a adoção das med das
convenientes.
2.3.7. A contreteda devêrá mântêr preposto, aceito pelo órgão contratentê durante o período de vigência do
Contrato, para represêntá-la administrativamente sêmpíe que íor necessário.
2.3.8. Ouanto ao recebimento:
2.3.8.1. PROVISORIAMENTE, mediante Íecibo, para efeito de posterior verificaÉo da confomidade do
objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTMÍANTE.
2.3.8.2. DEFINITIVAI\4ENTE, sendo expedido Termo de Recebimento DefinitiYo, após a veriÍcação da
qualidade e quantidade do objeto, ceítificandese de que todas as condiçóes êstabelecadas foram atendidas
e consêquente aceitação das Notas Fiscâis pelo gestor da contrataÉo, devendo haver rejeiÉo no caso de
desconÍormidade.
2.3.8.3. Para todos os itens seráo avaliados os acondicionamentos do bêm/equipamento no momento da
entr€a, bem/êquipâmento com aparência dwidosa náo sêrá aceito.
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l= (TX) l= (6/ 100) l= 0,00016438
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CLÁUSULA QUARTA - PRAZO
4.1. O Wazo para entrega do bem/equipamento, será de no mâimo 05 (cinco) dias úteis apôs o
recebamento da Autoízaçâo dê Fornecimento. O prazo previsto nêíe item podeÉ ser prorrogado, por iguais
e sucessivos períodos, quando solicitado pela CONTRATADA, durante seu hanscurso e desde quê ocora
motivo justific€do, aceito pela CONTRATANTE e que náo prejudique o interesse público.

4.2. O prazo de vigência da contrataÉo seÉ atê 31 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA OUINTA _ RECURSOS
5.1. As despesas decorrentes do presente conkato correráo à conta da dotação orÉmentária da
SEGRETARIÀ DE DEsENvoLvlirENTo aGRÁRlo do Municipio de São Benedito/cE, con recursos
previstos na seguinte classificação: Unidade Orçamentária: Êxeíclcio 2023 Projeto í80í.2060803í2.2 14í
Gêrcnciamento ê Menutenção do FoÍlâlêclmento à Agricultura Familiar, ClassiÍlcaçáo EconÓmaca

,1.4.90.52,00 Equipamêntoa e mate.ial pêrmanente, Fonte de Recur§os: í500000000 RocuÉos não
vinculados de impostoa.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAçÔÊS E RESPONSABILIDAOES
6.í. DO CONTRATANTE:
6.1.1. pemitir acesso dos empregados da Contíatada às dependências da Unidade Gestora para a enhega
do bem/equipamento;
6. 1.2. impedir que terceiros forneçam o bem/equipamento, objeto desta contÍataÉo;
6.1.3. prestar as infomaçôes e os esclarêcimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

Contratada;
6.1.4. devolver o bem/equipamênto que nâo apresentar condiçôes de serem utilizados;
6.1.5. solicitar a troca do bem/eqúipamentó devolvido mediante comunicâção a ser feita pelo Ôrgáo
competentê;
6.1.6. solicitar, por intermédio dê Autorizaçáo de Fornecimento expedida pelo Órgão competente, o

íomecimento do bêm/equipamento, objeto da contráaÉoi
6.1.7. Comunicar à Contratada, qualquer irreguladdade no fornecimento do bêm/equipamento ê intenomper
imediatamente o fornecimento, sê Íor o caso.

6.2. DA CONTRAÍAOA:
6.2.1. responder, em relaçào aos seus emprêgados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento,

tais como:
a) salários;
b) sêguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contÍibuiçóes;
d) indenizaçóes;
e) vales-íeÍeiÉo;
0 valeetransporte; ê
g) outrâs que porventura venhâm a sêr criadas e exigidas pelo Governo.
8.2.2- ínanlel os seus êmpregâdos sujeitos às normâs disciplinares do
qualquer vinculo empregatício coÍn o órgão;

São Benedito
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6.2 3 manter, ainda, os seus empregados idêntiticados por crachá, quando em
mediatamenle quaqLrêr um deles que seja considerado inconvenientê à
disciplinares do órgão contratante;
6.2.4. respeitar as normas e procedimentos de contrcle e acesso às dependências do órgào contratante;

6.2.5. responder pelos danos cãl.tsados diretamênte ao órgão conkatante ou â terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo, durante o Íornecimento do bem/equipamento, nào excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompânhamento pelo órgáo contratante;
6-2.6. responder, ainda, por quaisquêr danos causados diretamentê â ben§ de propriedadê do órgáo

contratante, quando esses tenham sido ocasionados por seus êmpregados durântê o fornêcimento do

bem/equipamento solicitados;
6.2.7. efétuar a enkêgâ do bem/êquipamento, objeto da Autorizaçâo dê Fomecimênto, de âcordo com a
necessidade e o intãresse do ór9áo contratante no prazo máximo de 05 (canco) dias úteis após o

rccebimento dâ AutoÍizaÉo dê Fomecimento. O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado por iguais
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motivo justificado, aceito pela CONTRATANTE e que não prejudique o interesse públicol

6.2 8. éfetuar a troca do bem/equipamento considerado sem condiçóes de utilizaçáo, no prazo máximo

02 (dois) dias úteis, contado do recebimento da comunicação expedida pelo setor competentel
629. comunicar ao sêívidor competente do ór9ão contÍatante, por escrito, qualquer anormalidade

caÍáter uÍgente e prestar os esclarecimentos quejulgar necessário;
62.10 a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compâtbilidade com
obrigaçóes assumrdas todas as condiçóes de habilitação e qualificâção exigidas na licitaçáo e no ato
as§inalura de contÍato ou outro docuÍnento equivalente.

de

dê

6.2.11. A CONTMTADA caberá, aindal
6-2.11.1. assumir a responsàbilidâdê por todos os encargos prêvidenciários e obíigaçôês sociais previstos

na legislação social ê trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própriâ, vez que os seus
empregados náo manterão nenhum vínculo emprêgâtlcio com a contratante
6.2.11.2. assumir, também, a responsabiiidade por todas as providências e obrigaçóês estabelecidas na

legislaÉo específica de âcidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítlmas os seus

empregados quândo do íornecimento do bem/equipamento ou em conexão com ele, ainda que acontecido

em dependência da contratânte;
6.2.11.3. assumir todos os encargos de possível demanda trâbalhista, civil ou penal, relacionadas ao

fornêcimento do bem/equipamento, oíginaÍiamente ou vinculada por prevenção, conexáo ou continêncla; e
6.2.1í.4. assumi( ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscâis e comerciais resultiantes dâ contrataÉo-
6.2.11-5. A inadimplência da contratâdâ, com reÍerência aos encârgos estabelecidos na condição anterior,
não transfere â responsâbilidade por seu pagamento a contratante, nem podeÉ onerar o objeto da

contrataçáo, razão pela qual a contGtada renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade,
âtiva ou passiva, com a conkatante.
6.2.11.6. é expressamente proitida a contrataÉo de servidor pertencente ao Quâdro de Pessoal da

contEtante durante a vigência do Contrato;
6.2.11.7. é êxpressamente proibida, também, a veic.ulâÉo de publicidade acerca do contrato, salvo sê

houver prévia autodzaçáo da contêtante;
6.2.,|1.8. é vedada a subcontrataçáo de outra empresa para o fomecimerúo do bem/equipamento objeto
da(s) oÍdem(ns) de compra.

cúusULA sÉTIMA. GESÍÃO E FISCALIZAçÃO
7.1. O contrato será acompanhado e Íscalizado por sêrvidor designado pela Secrêtada de Desenvolvimento
AgÉrio e Recursos Hidricos.
7.2. As decisóes e providências que ultrapassarem a competência do servidoÍ designado deverão ser
solicitadas ao Ordenador de Despesâs da Secretiaria de Desenvolvimento Agráno e Rêcursos Hidricos êm

tempo hábil para a adoçào das medidas convenientes.
7.3. A cont"atada dêverá manter preposto, âceito pela Secretaria de Desenvolvimento Agíário ê Recursos

Hidricos durante o pêrlodo de vigência do Contrato, Fâra representála administralivamente sempre que for
necesúdo.
7.4. O ContÍatante reservâ-se o direito de fiscalizâÍ o bêm fornecido, podendo para is§o;

7.4.1- O.dienat a imediata reürada do locã|, bem como a substituiÉo de empregados da Contratada que

diÍicultar a sua fiscalização;
7.4.2. Noüíicâr o Contretâdo, nos câsos em que ocorrerem atraso nâ entregâ do bêm/equipamento,
divergências dos especiÍicados no Edital e Propostâ Final do Ucitante; quantidâdês difêrentes das

solicitadas na Ordem de CompÍa.
7-5. O âcompanhamento ê â íscalizaÉo da execuçáo do ôontrato consistem na veÍificaçáo da

confomidade da exêcuÉo do obieto, de foma a assêgurâr o peíeito cumprimento do âjuste, que sêrá

exercido por um ou mais represêntantes da Conkatante, especialmente designados, nâ foíme dos erts. 67 e

73 da Lei no 8.666, de 1993.
7.6. O representante da Adminastração anotará em registro próprio todas as ocoffências relacionadas com

a execuÉo do contrato, deteminando o que ÍoÍ necessário à regularizaçáo das fáltas ou defeitos
obseNados.
7.7. As decisôês e providências que ultrapassarem a competência do representante devêrão ser solicitadas

a sêus superiores em tempo hábil para a adoçáo das mêdidas corwenientes.
7.8. As âtividades de gesÉo e fiscàtizaçao docontrato sêrào realizâdâs pelo(a) sêrvido(a) JORDANA LIMA
JORGE, designado(a), na foma dos arts. 67 e 73 da Lei n'8.666, de '1993.
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cLÁUSULA oITAVÂ - ALTERAÇóES, ÀCRESCII,OS E SUPRESSÕES
8.1. O Contrato a ser írmado poderá ser alterado nos câsos previstos no art 65 da Lei 8.666/93, desde que

haja interesse da Secretaria de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hidricos do Àrunicípio dê Sáo

Beneditc,/CE, com a apre§€ntaÉo das devidas justificativas adequâdas.
8.2. Nâ hipótese de sobrevirem fãtos imprevisíveis, ou p.evisiveis, porém de consêquências incâlculávêis,
retardadorês ou impeditivos da execuÉo do ajustado, ou aindâ, êm caso de forçâ maior, caso fortuito ou

íato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extrâcontratual, poderá, mediante
procedimento administrêtivo onde Íeste demonstrada tal situaçáo, e antes de recebida a ordem dê
fornecimento, ser restabelecida a relaÉo que as partes pactuaram inicialmente entTe os encargos do
contratado e a retnbuição da Administração para a justa remuneraçáo do fornecimento, objetivando a
manutenÉo do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na formâ do artigo 65, ll, "d" da Lei

Federal n.o 8.666/93, altêrada e consolidada.
8.3. ConÍome interesae dâ Secrctaria de Desenvolvimênto Agrádo e Recursos Hídricos, o vâlor inicial
atuatizado do Contrato podeÉ ser aumentado ou suprimido até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento),
coníome disposto no Artigo 65, parágraÍos 1'e 2Ô, da Lei n" 8.666/93.
8.3.1. a Contratada Íica obígada a aceitar, nas me§mas condiçõe§ conkatadas, os acréscimos ou

supressóes quê sê fizerem necessáíos; ê
8.4. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiÉo, excêto as

supressões resultantes de acordo enkê as partes.

CúUSULA NONA - SANçÓES AOMINISTRATIVAS
9.1. Comete infraçêo administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o licitante/adjudicâtário que:

9.1.1. náo assinar o temo de contrato ou aceitar/retiraa o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de vâlidâde da proposta;
9.1.2. apresentar documentaçáo falsa;
9.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no ceítame;
9.'1.4. ensejar o retardamento da execuÉo do objeto;
9.1.5. náo mantiver a proposta;
9.1.6. cometer fraude Íscâl:
9.'1.7. compoatar-se de modo inidÔnêo;
9.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraÉo falsa quanto às condiç(És de
participaçáo, quanto ao enquadramento como MÚEPP ou o conluio entre os licitântes, em qualquer
momento da licitação, mesrno após o encearamerúo da Íase de lanÇes.
9.3. O licitantdcontrâtado que cometer qualquer das inÍraçôes discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguinte§ sançóes:
9.3.1. Adverténcia por faltas leves, assim entendidas como aquelas que náo acâÍêtarem prejuízos

signiícativos ao objeto da contrataçáo;
9.3.2. Multa de 10% ldez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) preiudicádo(s) pela c.nduta do
contratadoi
9.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgào, enídade ou unidade âdministrativa
pela qual a AdministÍaÉo Públicã opera e atua concrebmente, pelo prazo de até 02 (dois) ano8;

9.3.4. lmpedimento de licitar e de coíÍratâr coín o Municipio e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de

até 05 (clnco) anosl
9.4. Declaraçáo de inidoneidade parâ licitar ou contratar com â Prêfeiturâ Municipel de Sào Bênedito/CE
enquanto pêrduÉrem os motivos determinantes da puniçáo ou até quê sêja promovidá a Íeabilitação
perante a própriê autoridade que aplicou a penalidêdê, que será concedida sempre quê a Contratadã

ressârcir a contratante pelos prejuízos causados;
9.5. A penalidade de multa pode ser apliÉda cumulatjvamentê colr as demais sançôes.
9.6. Se, durantê o processo de aPlicaÉo de penalidâde, se houvêr indÍcios de prática de infraçáo

administratvâ tipificada pela Lei no '12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lêsivo à administÍaçào
pública nacional ou estrangeira, cópias do procêsso administrativo necessárias à apu.aÉo da

;esponsabilidade da empresa deverào ser remetidas à aúoÍidade competente, com despacho

Íundamêntado, para ciência e dêcisáo sobre a eventual instauraÉo de investlgaçáo preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilizâção - PAR.
9.7. A apuraçào e o lulgamento das demais infraçóês administrativas
Administração Públca Nacional ou estÍangeira nos termos da Lei no

segurráo sêu rito normal na unidade administrativa.
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náo consideradas como ato lesivo à
12.8,16, de 10 de agosto de 2013,
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9.8. O processamento do PAR nâo interíere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos pâra âpuraçáo dâ ocorrência de danos e prejuízos â Administrãção Pública resultantes de eto
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem e pêrticipâção de agente pÚblico.
9.9. Caso o valor dê multa não seja suficiente parâ cobrir os preiuÍzos câusados pela condutâ do licitante, o
MunicÍpio ou Entidade poderá cobÍêr o valor íemanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código
Civil.
9.10. A aplicaçào de qualquer das penalidades previías realizar-sê-á êm processo administrativo quê

assegurará o conÍaditório e a ampla defesã ao licitante/adjudicâtário, obseÍvando-se o procedimento

previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999,
9.11. A autoridade competente, na aplicaçâo das sançóes, levará em consideraÉo a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano câusado à AdminiskâÉo, observado o píncípio
da proporcionalidade.
9.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
9.13 As sanções por atos praticâdos no decorer da contrataçáo estão previstas no Edital, Íermo de
ReÍerência e lúinuta do Conkato.

cúusuLA DÉcrMA - REscrsÃo
10.1. O contrato poderá ser rêscindido unilateralou bilatêíalmente, sendo o primeiro câso somênte por parte

do contratante, atendidâ â cônveniência administratúa oú na ocorrência dos motivoa elencados nos artigos
77 e sêguintes da Lei 8.666, de 21.06.93 e alteraçóes posteriores.

cLÁusuLA DÉctMA - pRTMEtRA - cAsos oMtssos
11 1. Os casos omrssos assim como as dúvidas serào resolvidas com base na Lei E.6ffi de 21 06.93' cujas
normas Ícam incorporâdas âo presente instrumento, ainda que delas náo sê faça aqui mênção expressa.

cúusulA DÉctira - SEGUNoA - FoRo
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Sào Beneditc'/CE, para diÍimir quaisquer dúvidas provenientes do
presente contrato, que de outra forma nào sêjam solucionadas, com expressa renÚncia das partes â
qualquer ouko quê tênham ou venham a ter por mais privilegiado que este seja

E por estarem plenamente acordes com todas as cláusulas e condiçôes aqui consignadas, âssinam o
presente instÍumento, perante as testemunhas signatárias em 04 (quâtro) vias de igual teor e ÍoÍma para

que produzâm os seus juridicos ê legais efeitos, compíometendo-se a cumpÍir o presente tàlo intêira e
fielmente @mo nele se contém, em todas as suas cláusulas e condiçôes, por si e sucessores.

São Benedito/CE de dê

PREFEITURA MUNICIPAL DE Sáo Benedito
CONTRATANTE

CONTMTADA

TESTEMUNHAS:

1.

2.

w



94320. ESTADO DO CEARA

981547 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO/CE ?
FL
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RELAçÃO DE TTENS. PREGÀO ELETRÔN|CO N" 0003212023-000 Ú
l

1 - ltens da Licitacão

. EquipamôntoB div66oB parâ Êêrviçog

D..cdçto Dôtalh.dr: Equipâmontos oivêrsos Para S€rviços Profissiomis Tipo 1:Envâsâdora, Psdlãor S€mi Aulomálicã , Mál6nali Aço hoxidávêl
A,si304, Uso 1: Lhuidos E Pastcos, CâÉctêdÊücâs Adicionais2: R€gulãgêín Dê 100]A1000m - 1 Bico

Ír.iám..to Dií.rncildo: Tipo l - PadicipaÉo Exclus va de ME/EPP/C@P€Éiúá6,

Apllcáblllded. D.cr.t! 71 2010: Náo

C.itório de Julgám.nto:

Unldadê dê Forn.clh.nto:

1

ld.rv.!o flnlmo.nt't Lffi.r (Rl,: 10,00

Loc.ld. Entrlg! (Ou.ntld.d.): são Bênâdito/CE (1)

cÍitáo D.t rh!d.: Tipo:cámáÉ R66fiâmênto, Ouânridado Dô Podss: 03 UN, MátsÍial lsolam6nto Íérmico: PoliuBlano, sistêmá R€figêraçáô: a
Gás, capacidade Arm6zenâgêm:500 KG, DimensÕes: 250 x 360 x 260 cM, vollâgem:220 v,

Trâiân.nto Dlí.í.ncl.do: Íipo I - Padicipâção Exclus vâ d6 METEPP/CooPe.átivâs

Apllábllldrd.IrêcreLZlTa/2Ot0: Não

cntóno d. Julgâm.nlo:

1

Uni.ladêd6Fomocimnio: Unidadê

lôtâívâlo tlnlmo!ntr. L.trc.3 (RS): 10,00

L@ddê EniÍêgâ (Au.ntld.d8): Sáo Bênedito/CE (1)

D..cdçao O.t lh.dr: Mâiêriâl: AQo horldável, M€tsíill E!.ovâ: ÀumÍnlo, Coípdmênb:68,50 CM, Lângurâ: E1,50 CM, ÂlEÍa:22 CM, C4aciódc
P6duÉo: 60 KG/H, VdlâFm: 220 V,

Ir.t m.íto Dltr..cl.do: Tipo I - Pádicipâçáo E (clus va dê ME/EPP/Coop€Étivâ§.

^Dllcrhllldrd. 
D.cÍ€lo 7174np10: Nào

C lórro d. Julg.h.nto:
_\dad. d. Fom.clm6nto:

1

rnteN.lo iaínlmo .nir. Lrn@ (RS): 1 0,00

Locd d. EntÍlg. (Ou.ntld.dê): Sáo Bonêdito/CE (1)

pREGÃo ELEÍRôNEo N' 00032,?023-000 uÂsc 931 547 (1í)

w


